
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATO N° - 19.284-3 	 LIVRO — 43 - 

AUTOS N° 262.961/DER/2012-4° VOL. 	DATA: 28/05/2014 	FLS. N°. 2.645/2.652 - 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Autarquia vinculada à Secretaria de Logística e Transportes, doravante denominado simplesmente 
DER/SP, com sede na Avenida do Estado, n° 777, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob n° 
43.052.497/0001-02, neste ato representado pelo Superintendente, Sr Clodoaldo Pelissioni, pela 
competência estabelecida na Portaria SUP/DER-114-27.11.2007. 

CONTRATADA: CONSÓRCIO SVS — SPLICE-VELSIS-SHEMPO, com sede na Av. Juscelino K, de 
OLiveira, n° 154 — Blocos A,B e C, na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, constituído pelas 
empresas SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda — CNPJ, sob n° 06.965.293/0001-28, com sede na Av. 
Juscelino K. de OLiveira, n°  154 — Blocos A,B e C, na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, 
VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica do 
ministério da Fazenda — CNPJ, sob n° 07.877.926/0001-09, com sede na Rodovia BR 277 —
Curitiba/Ponta Grossa, n° 1586 — BRCAO 2 e 3 — Bairro Mossungue, na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná e SHEMPO INDÚSTRIA COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda — CNPJ, sob n° 
53.188.322/0001-72, com sede na Rua Doutor Carlos de Campos, n°  132 — Vila Industrial, na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, sendo que a participação das consorciadas nos serviços será de 
70,0% do SPLICE que é a líder e 20,0% da VELSIS e 10 % DA SHEMPO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Antônio Roberto Beldi, RG:4.169.337 -1/SSP/SP-
Sócio Administrador que assina como Representante Legal do consórcio, conforme documentos 
arquivados no DER/SP. 

AUTORIZAÇÃO: do Sr. Clodoaldo Pelissioni, Superintendente em 14 de maio de 2014. 

1. OBJETO: 

Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no controle do trãnsito, através da 
utilização de equipamentos e sistemas que de forma integrada executem, simultaneamente, o 
monitoramento, registro e parametrização de imagens e dados dos fluxos de veículos, o cálculo do 
tempo médio de deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, implantação de 
infraestrutura de comunicação de dados e imagens, além do fornecimento de sistema de 
informações e orientações aos usuários das rodovias, em tempo real e de forma centralizada, nas 
rodovias sob responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo — DER/SP, dividido em 14 lotes: 

4- Lote 1: DR — 1: Divisão Regional de Campinas. 

Este contrato está vinculado ao Edital n° 137/2012 — CO. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e alterações Subáigirebtes» 
pela Lei Estadual n° 6.544, de 22/11/89 e suas alterações subsequentes; pelo "REÇULAMENTO-- -
PARA LiCiTAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA" ,do -DER/SP 
e suas alterações subsequentes e legislação adicional nele mencionado, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 17/04/2004, bem como, especificamente, pelas condições fixadas no Edital 
n° 137/2012 - CO 

CTT-137/2012-LOTE- 1 - CONSÓRCIO SVS 	 1/8 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preços unitários. 

4. PREÇOS 

4.1. Prevalecem os preços resultantes da Proposta da CONTRATADA, às folhas 33/34 dos Autos n°  262.961/DER/2012-4° vol., observando-se o item 24 do "REGULAMENTO". 

4.2. Os preços unitários dos serviços que não constarem da proposta comercial da 
CONTRATADA e da TPU do DER/SP, deverão ser obtidos através de composições de 
preços, as quais serão elaboradas considerando-se o parâmetro do DER/SP (insumos, taxas 
de encargos sociais e BDI), aplicando-se o desconto médio ofertado para os serviços da 
mesma fase, desconsiderando eventuais acréscimos. 

4.3. Nos preços relacionados nesta cláusula, que constituem a única e completa remuneração 
dos serviços a que se referem, estão incluídos, sem a ela se limitar, todas as despesas, tais 
como: custo dos materiais e mão de obra necessária, operações executivas, transporte de 
materiais até o local de aplicação, instalação dos laboratórios de campo, realização de 
ensaios, construção de vias de acesso, caminhos e pontes de serviço, energia elétrica, 
combustíveis e lubrificantes, juros, depreciação dos equipamentos, ferramentas, escritórios, 
expediente, financiamento, impostos, lucro, assim como as decorrentes da legislação 
trabalhista, e os demais encargos previstos na legislação vigente. 

5. MEDIÇÕES, DOCUMENTOS DE COBRANÇA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
5.1. Os serviços executados serão apontados por medições mensais, medições essas que serão 

encerradas no décimo quinto dia de cada mês. 

5.1.1. Dar-se-ão as medições parciais inicial e final, quando a data de início da execução 
do contrato não coincidir com as supra mencionadas, conforme o caso. 

5.2, A CONTRATADA apresentará, até 03 (três) dias após a data da medição, relatório, de 
acordo com padrão fornecido pelo DER/SP, contendo os serviços executados no período 
correspondente. 

5.3. O DER/SP confrontará os dados do relatório com os de sua medição, e no prazo de 03 
(três) dias, comunicará sua aceitação ou eventuais divergências, que se persistirem, serão 
analisadas e resolvidas impreterivelmente na próxima medição. 

5.4. A não apresentação do relatório pela CONTRATADA, no prazo estipulado no subitem 5.2., 
implicará na transferência do vencimento da medição juntamente com a do mês 
subsequente a sua entrega, sem encargos para o DER/SP. 

5.5. Independentemente da apresentação ou não do relatório pela CONTRATADA, caberá à 
Fiscalização do DER/SP verificar o cumprimento do cronograma vigente, aplicando, se for o 
caso, as multas contratuais cabíveis. 

5.6. As medições obedecerão ao estabelecido nas normas, instruções, projetos e tabelas',  
integrantes do contrato. 

5.7. Os valores das medições mensais não poderão ultrapassar 10% (dez por cento) doprdivisto: 
no cronograma, sem autorização expressa do Superintendente ou Diretor responsável\Pelo 
contrato. 

5.8. Quantidades de serviços apontadas indevidamente em qualquer medição, quando do 
estorno, os preços unitários serão os corrigidos nessa data. 
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5.9. Caso ocorra saldo negativo na medição final, terá a CONTRATADA 30 (trinta) dias, 
contados da data da comunicação do fato, para proceder ao recolhimento da importância 
devidamente atualizada, sob pena de, não o fazendo, ser prnredfria a cobrança judicial. 

5.10. Caso a CONTRATADA tenha outro contrato com o DER/SP, fica facultado a este órgão 
proceder a compensação de seus créditos, até a extinção total de seu débito, 
independentemente de anuência da CONTRATADA. 

5.11. As medições mensais devem incluir todos os serviços executados no período a que se 
referem, de modo que a medição correspondente ao último mês do prazo contratual seja 
também a última medição do contrato. 

5.11.1. A medição final que é uma avaliação da situação financeira do contrato será 
realizada para informar a situação do mesmo quanto aos créditos e aos débitos, 
entre as partes. 

5.12. Os documentos de cobrança deverão ser apresentados em até 15 (quinze) dias da data da 
medição. 

5.13. Os documentos de cobrança deverão ser entregues ao DER/SP, no endereço indicado no 
contrato e deverão contemplar todos os serviços realizados no mês e aprovados na 
medição. 

5.14. Os pagamentos das medições e de seu reajustamento ocorrerão no 30° (trigésimo) dia 
subsequente ao dia da medição, devendo, para tanto, a CONTRATADA apresentar prova 
de quitação com as obrigações abaixo mencionadas. Ressalta-se que, as notas 
fiscais/faturas correspondentes deverão ser apresentadas em até 15 (quinze) dias contadas 
da medição. 

5.15. Por ocasião da apresentação ao DER/SP da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do 
INSS, através das guias GPS — Guia da Previdência Social, Guia do FGTS, bem como do 
ISSQN. 

5.15.1. as comprovações serão feitas através das cópias autenticadas das guias de 
recolhimento, devidamente quitadas; 

5.15.2. no caso de construção civil, a CONTRATADA deverá preencher as guias de 
recolhimento de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, constando o nome do DER/SP e os números dos 
contratos aos quais se vinculem; 

5.15.3. as comprovações relativas ao INSS a serem apresentadas, no caso de construção 
civil, deverão corresponder ao período de execução e á mão de obra alocada para 
esse fim, devendo ser apresentada Folha de Pagamento específica; 

5.15.4. a não apresentação dessas comprovações assegura ao DER/SP o direito de 
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

5.16. Os valores das medições e de seu reajustamento, serão atualizados monetariamente, 
através da aplicação da taxa de variação da UFESP — Unidade Fiscal do Estado de São 
Paulo, a contar do 31° (trigésimo primeiro) dia da data da medição até o dia de efetivo 
pagamento. Excetuando-se o disposto no subitem 5.4. 

5.17. Se por motivo não imputável à contratada, o prazo de pagamento da fatura correspondente 
a medição e eventual reajustamento exceder aos 30 (trinta) dias corridos contados'e data 
da medição o valor será acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento ao coes= pro 
rata die). 	 \  
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5.18. No ato da liquidação da despesa, o serviço de contabilidade do DER/SP comunicará aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos, da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, conforme dispõe o art. 63 da Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1964 

5.19. Os pagamentos serão efetuados através de crédito aberto em Conta Corrente no Banco do 
Brasil S/A, na forma do disposto no Decreto Estadual n° 55.357 de 18/01/2010 e de acordo 
com instruções específicas a serem emitidas pela Área Financeira do DER/SP. 

5.20. Fica expressamente vedado para a CONTRATADA, a cessão de crédito a terceiros, oriundo 
de contrato com o DER/SP. 

5.21. O DER/SP poderá glosar, de faturas emitidas pela CONTRATADA, valores apontados como 
indevidos pela área do DER/SP que administra este contrato. 

5.22. O atraso na apresentação de notas fiscais/faturas, conforme subitem 5.14, implicará no 
retardamento de todos os prazos constantes neste subitem e nos demais correlatos. 

5.23. Para atender as normas fixadas no Sistema Integrado de Administração Financeira para 
Estados e Municípios — SIAFEM/SP, do qual o DER/SP faz parte, a conta corrente deverá ter 
como titular o mesmo CNPJ que consta deste instrumento de contratação e da nota de 
empenho, sob pena de, não cumprida á exigência, inviabilizar o futuro pagamento. 

6. PRAZOS 

6.1. O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da emissão da Primeira Nota de Serviço, que será fornecida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da assinatura do presente contrato, prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses nos termos do Inciso II do Artigo 
57 da Lei n° 8.666/93, desde que não seja denunciado formalmente por qualquer das partes, 
com antecedência mínima de 03 (três) meses. 

7. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

7.1 Com base na Lei Federal n° 10.192, de 14/02/2001, os preços somente poderão ser 
reajustados com periodicidade anual, a partir do mês da Tabela de Preços Unitários 
adotados no Orçamento do DER/SP, para este contrato. 

7.2 Os preços contratuais serão reajustados e calculados de acordo com as Normas do 
Reajustamento Sintético do Decreto n° 27.133/1987, nos termos do item 27 do 
"REGULAMENTO". 

7.3. índice inicial: 30 de junho de 2012. 

8. VALOR DO CONTRATO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. O valor do presente contrato é de R$ 3.603.403,29 (três milhões, seiscentos e três mil; 
quatrocentos e três reais e vinte e nove centavos). 

8.2. Os recursos orçamentários para atender as despesas deste contrato estão previstos no proj. 
26.782.1605.4903.0000.33.90.39 e gravarão as respectivas dotações orçamentáriaá de dada 
exercício, observando os valores constantes nos cronogramas de fls. 36/37 dos Autos, 
n° 262 961/nPR/2012-4° vol., que integram o presente contrato.  
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9. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1.A garantia de execução contratual é equivalente á 5% (cinco por cento) do valor contratual, 
correspondendo a R$ 180.170,16 (cento e oitenta mil, cento e setenta reais e dezesseis 
centavos), guia n°. 00307 em 21/05/2014. 

9.2. Garantia adicional de 40,23% (quarenta por cento e vinte e três centésimos) do valor 
contratual de acordo com o parágrafo 2° do artigo 48 da Lei Federa! n° 8.666 de 21/06/93, 
alterado pela Lei n° 9.648 de 27/05/98, que corresponde a R$ 1.449.649,14 (hum milhão, 
quatrocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e catorze centavos), 
guia ri°. 00307 em 21/05/2014. 

10. DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

10.1 Os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, são aqueles enumerados no item 
19 do "REGULAMENTO", e os constantes no Termo de Referência, Caracterização e 
Abrangência dos Lotes e Projeto Tipo. 

10.2. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este contrato. 

10.3. A CONTRATADA se obriga a não divulgar, sem o consentimento prévio do DER/SP, o 
contrato ou qualquer de suas disposições, previsão, especificação, desenho, projeto, 
modelo, exemplo ou informação fornecido por ou em nome do DER/SP, relativas ao 
contrato, para qualquer pessoa não empregada da CONTRATADA, para a execução do 
contrato. As divulgações para qualquer pessoa empregada pela CONTRATADA deverão ser 
feitas confidencialmente e estender-se ao âmbito necessário á execução do contrato. 

10.3.1. Se a CONTRATADA desejar, para fins promocionais ou publicitários, divulgar os 
serviços a seu cargo, poderá fazê-lo mediante apresentação prévia das mensagens 
e sua aprovação pelo DER/SP. 

11. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

No caso de inadimplemento parcial ou total do contrato, dependendo da gravidade do 
fato e ressalvado o caso fortuito ou de força maior, conforme definido no Parágrafo Único 
do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro, o DER/SP pode rescindir o contrato, 
independente da aplicação das seguintes penalidades: 

11.1.1. 	advertência por escrito e anotação no cadastro, pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do contrato; 

11.1.2, 	multa nos termos do item 32 do "REGULAMENTO" 

11.1.3, 	suspensão temporária do cadastro e de participação em licitação e 
impedimento para contratar com o DER/SP, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

11.1.4. 	proposta de declaração de inidoneidade, cumprido o processo administrativo 
pertinente; 

11.2. 	Ficam estabelecidos  os seguintes percentuais de Multas em que incorrerá .a 
CONTRATADA: 
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11.2.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor reajustado da medição, 
previsto no cronograma financeiro, por dia de atraso, no início, andamento e 
conciliação do cronograma de implantação; 

11.2.2. Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total reajustado do 
Contrato, por dia de atraso, caso se verifique atraso em relação à data final de 
conclusão dos serviços; 

11.2.3. Multa 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do Contrato reajustado, pelo 
descumprimento de quaisquer outras cláusulas do Contrato; 

11.2.4. Multa no valor correspondente a 30% (trinta por cento), do saldo dos serviços a 
serem executados, quando der causa a rescisão do Contrato; 

A multa será aplicada pela Fiscalização em conjunto com a Diretoria Gestora do 
Contrato, que a formalizará, dando conhecimento à Divisão de Contabilidade e Finanças 
para recolhimento de seu valor. 

11.3. 	Aplicadas as multas, o DER/SP as reterá do primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA, imediatamente após a sua imposição pela Fiscalização. 

11.3.1. No caso de não existirem pagamentos previstos, o DER/SP as descontará da 
garantia do respectivo Contrato e/ou do crédito ou pagamento de qualquer outro 
contrato que porventura mantenha com a CONTRATADA. 

11.3.2. Ainda no caso de inexistirem quaisquer créditos ou pagamentos, a 
CONTRATADA deverá efetuar a quitação do débito em até 48 (quarenta e oito) 
horas contados do recebimento da notificação da cobrança, junto à Diretoria de 
Finanças do DER/SP, sob pena de, em não o fazendo, incorrer nas demais 
penalidades previstas neste Contrato, podendo ainda o DER/SP, quando for o 
caso, cobrar as multas judicialmente. 

11.3.3. As multas serão corrigidas monetariamente de conformidade com a variação do 
valor da UFESP, a partir do vencimento do prazo fixado no subitem 9.6.2 até a 
data do seu recolhimento. 

	

11.4. 	O pagamento das multas estabelecidas acima ou o seu desconto, não exime a 
CONTRATADA do fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas 
neste instrumento e nem da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos, diretos 
ou indiretos, que vierem a ser causados ao DER, seus empregados, prepostos, usuários 
e/ou terceiros em decorrência da execução contratual. 

11.4.1. As multas aplicadas não impedem a imposição das penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com o DER, ou por propositura de declaração de inidoneidade, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 87, bem como a rescisão unilateral do ajuste, nos 
termos dos Artigos 79 e 80, todos da Lei Federal n° 8.666/93. 

	

11.5. 	Para aplicabilidade do pagamento dos serviços contratados, caso haja perda de imagens±-  
por falha do equipamento (foco, flash, foto incompleta, imagem defeituosa,' veicúloS 
entre faixas), atraso da entrega e dados inconsistentes do nome do arquivo( ou 
datacheck, o DER/SP irá glosar da medição por faixa de tráfego a seguinte tabela: 

11.5.1. Até 30% (trinta cor cento) de perda de imagens rin total de pogictrne obtidosine, 
mês: medição integral do respectivo conjunto (sem glosa); 

• 
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11.5.2. Acima de 30% (trinta por cento) até 40% (quarenta por cento) de perda de 
imagens do total de registros obtidos no mês, por conjunto de equipamento: 
Pagamento de 90% (noventa por cento) do valor da medição do respectivo 
conjunto (glosa de 10%); 

11.5.3. Acima de 40% (quarenta por cento) até 50% (cinqüenta por cento) de perda de 
imagens do total de registros obtidos no mês, por conjunto de equipamento: 
Pagamento de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da medição do respectivo 
conjunto (glosa de 15%); 

11.5.4. Acima de 50% (cinqüenta por cento) até 70% (setenta por cento) de perda do 
total de imagens de registros obtidos no mês, por conjunto de equipamento: 
Pagamento de 80% (oitenta por cento) do valor da medição do respectivo 
conjunto (glosa de 20%); 

11.5.5. Acima de 70% (setenta por cento) até 90% (noventa por cento) de perda de 
imagens do total de registros obtidos no mês, por conjunto de equipamento: 
Pagamento de 70% (setenta por cento) do total da medição do respectivo 
conjunto (glosa de 30%). 

11.5.6. Acima de 90% (noventa por cento) de perda de imagens do total de registros 
obtidos no mês, por conjunto de equipamento: Não será considerado qualquer 
valor na medição do respectivo conjunto (glosa de100%). 

	

11.6. 	O não atendimento dos prazos de manutenção corretiva e preventiva que impedirem o 
correto funcionamento do equipamento, implicando na falta de geração de imagens 
aplica-se as penalidades descritas. 

	

11.7. 	As imagens, quando decorrentes de problemas provocados por divergência de placa, 
marca, modelo ou tipo do veículo, veículos não cadastrados, problemas por reflexo do 
sol, tempestades, veículos sem placa e placa ilegível, não serão computadas para a 
apuração. 

	

11.8. 	Sendo insuficientes os créditos devidos pelo DER/SP para o desconto das multas, 
responde a CONTRATADA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados de sua notificação. 

	

11.9. 	As multas aplicadas não impedem a imposição das penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
DER/SP, ou da propositura de declaração de inidoneidade, obedecidas as disposições 
contidas no Artigo 87, bem como a rescisão unilateral do ajuste, nos termos dos Artigos 
79 e 80, todos da Lei Federal 8.666/93. 

	

11.10. 	Da decisão pela aplicação da penalidade, caberá interposição de defesa, que terá efeito 
suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do ato no Diário 
Oficial do Estado. 

11.11. As penalidades acima referidas estão previstas na Lei Estadual 6.544/89, bem como na. 
Lei Federal 8.666/93 e regulamentada pela Portaria SUP/DER-047-22/06/92. 

12. RESCISÃO CONTRATUAL 

Nos termos dos Artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666 de 21/06/93 e dos Artigos 75 a 78 da Lei 
Estadual 6.544, de 22/11/1989, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão .4pm, 
prejuízo das penalidades e multas nele previstas. 
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-- "Clodoaldo 
Stiperintendente DER/SP 

Testemunha • 
Alexanare Zavataro 

RG: 18.202.646-2 

Representante do Consórcio SVS 
Sr. Antônio Roberto Beldi. 
RG; 4.169.337-1/SSP/SP. 
Sócio Administrador 

res 
3.3 5.389.3/SSP/SP 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

13. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será exercida pelo DER/SP nos termos do item 22 do 
"REGULAMENTO". 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida, mediante prévia anuência do DER/SP, a subcontratação de até 30% (trinta) por 
cento do objeto deste Edital, porém a CONTRATADA será a única responsável perante a 
CONTRATANTE pela sua execução. 

15. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

Concluídos os serviços o recebimento se dará nos termos do item 34 do "REGULAMENTO", 
alterado pela Podaria SUP/DER-022, de 06/04/2009. 

16. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Integram este contrato: o Edital, seus anexos, Termo de Ciência e Notificação — TCE. 

17. FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, as partes elegem o foro Central 
da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Lavrado em via única fig Equipe de Licitações e Contratos da Diretoria de Administração do 
Departamento de Estradds de Rodagem do Estado de São Paulo, aos 28 pinte oito ) dias do mês de maio de 2014, lido e achado 'conforme pelas partes. 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Órgão: SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

Edital n°. 137/2013-CO-LOTE 1 

Contrato n°- 19.284 -3 

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no controle do trânsito, através da 
utilização de equipamentos e sistemas que de forma integrada executem, simultaneamente, o 
monitoramento, registro e parametrização de imagens e dados dos fluxos de veículos, o cálculo 
do tempo médio de deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, implantação de 
infraestrutura de comunicação de dados e imagens, além do fornecimento de sistema de 
informações e orientações aos usuários das rodovias, em tempo real e de forma centralizada, 
nas rodovias sob responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
São Paulo — DER/SP, dividido em 14 lotes: 

Á- Lote 1: DR— 1: Divisão Regional de Campinas. 

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Contratado: CONSÓRCIO SVS — SPLICE-VELSIS-SHEMPO, com sede na Av. Juscelino K. de 
OLiveira, n° 154 — Blocos A,B e C, na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, 
constituído pelas empresas SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda — CNPJ, sob n° 
06.965.293/0001-28, com sede na Av. Juscelino K. de OLiveira, n° 154 — Blocos A,B e C, 
na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA 
VIÁRIA LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica do ministério da Fazenda —
CNPJ, sob n° 07.877.926/0001-09, com sede na Rodovia BR 277 — Curitiba/Ponta Grossa, 
n° 1586 — BRCAO 2 e 3 — Bairro Mossungue, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná e 
SHEMPO INDÚSTRIA COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda — CNPJ, sob n° 
53.188.322/0001-72, com sede na Rua Doutor Carlos de Campos, n° 132 — Vila Industrial, 
na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar/cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados,' relativamente ao aludido processa serãopublicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de/Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 dá Lei Complementar n° 709,4e 14 de janeiro. de 1993, iniciando-se a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. ,. 

ISãb 
 • , 

Pa iulo 28 de maio 	de 2014. 
' 

fr 	
1 — 	Lit  

...miuuasuu 	 II 	 Representante do Consórcio SVS 
Súperintendente DER/SP 	 António Robedo Beldi. 

1 
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?,9,5"d Paulo; 28 	de 
r j r 	Í 

/11,/ 

Clodoaldo Pélissionik.L 
SUperintendente 

1/1 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO N° 01/2008 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Contratada: CONSÓRCIO SVS SPLICE-VELSIS-SHEMPO. 

Edital n° 137/2012-CO 

Contrato n°- 19.284 -3 

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no controle do trânsito, através da utilização 
de equipamentos e sistemas que de forma integrada executem, simultaneamente, o monitoramento, 
registro e parametrização de imagens e dados dos fluxos de veículos, o cálculo do tempo médio de 
deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, implantação de infraestrutura de 
comunicação de dados e imagens, além do fornecimento de sistema de informações e orientações 
aos usuários das rodovias, em tempo real e de forma centralizada, nas rodovias sob responsabilidade 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — DER/SP, dividido em 14 lotes: 

1 Lote 1: DR — 1: Divisão Regional de Campinas. 

Nome: Clodoaldo Pelissioni 

Cargo: 
Superintendente 

RG n°: 
18.958.179-7 — SSP/SP 

Endereço Residencial: 
Rua Alves Guimarães, 855 — Apto 61 - Pinheiros — CEP: 05410-001 

Endereço Comercial: 
Avenida do Estado n° 777, 3° andar— Ponte Pequena — CEP-01107-000 

Telefone: 
(011) 3311-1403/1404 

E-mail cpelissioni@sp.gov.br  

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: 
Giselia Gomes dos Santos 

Cargo: 
Diretora Técnica I 

Endereço Comercial do 
órgão/Setor Av. do Estado, 777— 3° andar— Auditoria - SVS 

/ 
Telefone e Fax (11) 3311-1443 

(11) 3311-1444 (fax)/ 	I 
E-mail 

audit@clersp.gov.br 	1  
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA - ASSESSORIA DE CONSTRUÇÃO 

AUTOS N° 262.961/DER/2012 — 4° vol. 	 DATA: 16.06.2014 

OBJETO: 

Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no controle do transito, através da 
utilização de equipamentos e sistemas que de forma integrada executem, simultaneamente, o 
monitoramento, registro e parametrização de imagens e dados dos fluxos de veículos, o cálculo do 
tempo médio de deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, implantação de 
infraestrutura de comunicação de dados e imagens, além do fornecimento de sistema de 
informações e orientações aos usuários das rodovias, em tempo real e de forma centralizada, 
nas rodovias sob responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo — DER/SP, dividido em 14 lotes: Lote 1: DR — 1: Divisão Regional de Campinas. Este 

contrato está vinculado ao Edital n° 137/2012 — CO. 

CONTRATO N° 19.284-3 

CONTRATADA: CONSÓRCIO SVS — SPLICE-VELSIS-SHEMPO, constituido pelas empresas 

SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., — CNPJ 	06.965.293/0001-28, VELSIS 

SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA LTDA., — CNPJ n° 07.877.926/0001-09 e SHEMPO INDÚSTRIA 

COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA., — CNPJ n° 53.188.322/0001-72, 

sendo que a participação das consorciadas nos serviços será de 70,0% da SPLICE que é a líder, 

20,0% da VELSIS e 10,0% da SHEMPO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 3 603 403,29 

PRAZO: 12 ( DOZE) MESES 

PRIMEIRA DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS — DR.1 

PRIMEIRA NOTA DE SERVIÇO 

Aos 16 ( dezesseis ) dias do mês de junho de 2014, na Assessoria de Construção da Diretoria de 

Engenharia do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, Avenida do Estado 

n.° 777 -- 2° andar, presentes os senhores: ENG. ANTONIO ROBERTO BELDI — Representante Legal 

do Consórcio; ENGA. SONIA MARIA MARCITELLI -- Respondendo pelo Expediente da Assessoria de 

Edital n° 37/2012-CO - Lote 1 — Contrato n° 19.284-3 



DAR 
	

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA - ASSESSORIA DE CONSTRUÇAO 

Construção — AOE; ENG. CLEITON LUIZ DE SOUZA — Diretor da DR.1 lavrado o presente 

documento, lido e assinado perante todos, o qual fixa o inicio da execução dos serviços, bem 

como a contagem do prazo contratual, a partir da qual passa a ser responsabilidade da 

PRIMEIRA DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS — ORA, no que se refere a gestão e supervisão 

do contrato, quanto ao cumprimento das obrigações, direitos e deveres das partes e da 

obediência aos padrões, procedimentos e especificações em vigor, sujeito às penalidades 

previstas legalmente. Foi entregue ao representante do Consórcio a PRIMEIRA NOTA DE SERVIÇO, 

inclusive termo do contrato, cronograma e seus anexos, objeto do contrato acima. 

São Paulo, 16 de junho de 2014. 

)1'  

C ntratada 

Respondendo pelo Expediente da 
Assessoria de Construção — AOE 

1.  Diretor da DR.1 
Elisangela 
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SECRETARIA DE LOGISTÍCA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

  

 

Número 	0.01.201/18/DE/201S 

Inter" 	CONSÓRCIO SVS — SPLICE / VELSIS / SHEMPO 

  

Senhor Diretor de Operações 

Em face de manifestação da equipe técnica, encaminhamos a presente 

Papeleta de Remessa a V. Sa. para continuidade do assunto com a brevidade que o caso 

requer. 

COO, 15 de abril de 2015 

Eng. Flávio Simões 

COO - Coordenadoria de Operação e Segurança Viária 

RVG 



Transporte 	
". 

Rodagem de SP 
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TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 

CHECK LIST 

N2  

Na PrOCeSs0:012,0,t MJ Dç POIS-- 	 Na Contrato:  .1.±.2t5 4 -31A4 

Histórico do Contrato ` 
Área 

Responsarei iniciai AcR tivo 
Proposto 

r 
Total Nr de aditivos 

por espécie 

Vakor do contrato (reais) Fiscal 
,s er• ‘132.4/6,?2 

,A.z,,,1"*2:140.n8J‘, 14. -1,$533  1.41 

..i 
Prizo do contrato (mesès) Fiscal j..  2 	

5.2, 	— 2Á 

Documentos do Processo 
firce 

ResporiCOvel fls. 
Rubrica 
Resp. 

Data 
Entrada 

 Data 
Salda 

1 Contrato; 

2 1I Nota de serviço; 
:Isca:  o-3 "1.1i 

3 intimo T.A.M.- Acréscimo e ou prazo (se. houver); Fiscal -- • -~". 

Aprovação diAlteração do Projeto peia D.E - Diretoria de Engenharia 
4 

( se houver); 
Fiscal ..--  O  ......- , 

. • 

5 Aprovação de preços novos peia equipe de preços ( se houver); Fiscal 
.----0 ---** 

6 . 
Carta do Fiscal para a empresa solicitando manifestação quanto aio 
aditivo; 

Fiscal A_ S 
7 iustifizativa Técnica adequada do engenheiro fiscal; Fiscal 4 zs lic 

8 irestire' cativa Técnica da Smpervistira (quando houver); Fiscal —,,,, ,-  

9 Carta de antediria da Contratadx Fiscal 
t• C 

10 Oonograma Riico/Finanoeinsç Fiscal 
O% • 

u 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
á Didria Ativa da União 

fiscal 11 2  
4. Certidão de Tributos Estaduais fiscal 293 rU; 

Certidão dc TrIboosa Muniripolt 	 \ 21131 . • 

r • 
Certificado de Pegulardadedd FGTS 

32/I1 
_l 

Certidão Negativa de Débito - CNP do INSS 	 .- Fiscal M V/k, 
Certidão Negativo de Débitos Trabalhistas - CNOT Rscal 	" Z. 	1 IN1.,  

Cadastro Informativo dos Créditos Mio °pitados de &giros e Entidades 
Estaduais - CADIN Estadual 	. fiscal 

Mel 140 
Dtiadro demonstrativo referente a alteração do Anexo I (quando 

12 ocorrer acreirinNo OU despesa  de valsar): 
FtSCal ii  k. 

-- ° -e-'  O 4 1)1C 

--- o ----- 
13 Quadro de desembolso finanmina (prazo. acrétrima ou prorrogação 

por Igual período); 
COT 4 C 

r 
10,. 1 

O 210IW 
14 Il•Nnuta do TermoAditivo; 

C°T  
COT 

4141 , -a --- . _- 

Demonstrativoo de vantagem económica da continuidade do contrato 
15 

(prestação de serviços contínuos); 
 Preços 

16 
Cumprimento ao °ameba 41165/96 Manifestação Prévia-M, quando 
~tos 	

i 
 

DFF 

17 Manifestação da DFF e Nota de Reserva ;quando exigido; DFF 
. _ 	. 

18 Solicitação Finai Para autorização da Alteração Contratual; DO ou DA ou 
DP ou DE 

19 ParecerluridiCo; PGE 

20 
Autorização da alteraç3o contratual peio imponsivel do éotxrato 
(qmetgassi ou) e respectiva despesa (quando houver); SUP ou DA - 

21 Nota.de empenho (quando couber); 
•••■• DFF 

22 Recolhimento / Ráiczrecla de caução DFF 

23 
Manifestação do Serviço de Auditoria-SVS quanto a regularidade do 
-contratojunto a0 Tribunal de Cantas do Estado-ICE; 	 . 

Auditoria-
SVS 

24 Termo Acabe lavrado e assinado; DP/A0E 

25 Publ  scaçikr do extrato do Termo no Diário Oficial do Estado -0.01; DP/A0E 

26 

Remessa de pastas ao Tribunal de Contas do Estado -TCE , até 05 dias 
da data da assinatura cio Tuna, inclusive; 
Contrato maior 02(duas)pastas; 	r 	 SUP 
Contrato menor 0I(umujparta. (Somente T.A.M, Termo de Ciência e 
Cadastro) 

ou DA 
• 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 	 O 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATO N° - 19.284-3 LIVRO- 43 - 

AUTOS N° 262.961/DER/2012-4° VOL. 	DATA: 28/05/2014 	FLS. N°. 2.645/2.652 - 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Autarquia vinculada à Secretaria de Logística e Transportes, doravante denominado simplesmente 
DER/SP, com sede na Avenida do Estado, n° 777, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob n° 
43.052.497/0001-02, neste ato representado pelo Superintendente, Sr. Clodoaldo Pelissioni, pela 
competência estabelecida na Portaria SUP/DER-114-27.11.2007. 

CONTRATADA: CONSÓRCIO SVS - SPLICE-VELSIS-SHEMPO, com sede na Av. Juscelino K. de 
OLiveira, n° 154 - Blocos A,B e C, na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, constituído pelas 
empresas SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ, sob n° 06.965.293/0001-28, com sede na Av. 
Juscelino K. de OLiveira, n° 154 - Blocos A,B e C, na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, 
VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica do 
ministério da Fazenda - CNPJ, sob n° 07.877.926/0001-09, com sede na Rodovia BR 277 -
Curitiba/Ponta Grossa, n° 1586 - BRCAO 2 e 3 - Bairro Mossungue, na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná e SHEMPO INDÚSTRIA COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ, sob n° 
53.188.322/0001-72, com sede na Rua Doutor Carlos de Campos, n° 132 - Vila Industrial, na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, sendo que a participação das consorciadas nos serviços será de 
70,0% do SPLICE que é a líder e 20,0% da VELSIS e 10 % DA SHEMPO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Antônio Roberto Beldi, RG:4.169.337 -1/SSP/SP-
Sócio Administrador que assina como Representante Legal do consórcio, conforme documentos 
arquivados no DER/SP. 

AUTORIZAÇÃO: do Sr. Clodoaldo Pelissioni, Superintendente em 14 de maio de 2014. 

1. OBJETO: 

Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no controle do trânsito, através da 
utilização de equipamentos e sistemas que de forma integrada executem, simultaneamente, o 
monitoramento, registro e parametrização de imagens e dados dos fluxos de veículos, o cálculo do 
tempo médio de deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, implantação de 
infraestrutura de comunicação de dados e imagens, além do fornecimento de sistema de 
informações e orientações aos usuários das rodovias, em tempo real e de forma centralizada, nas 
rodovias sob responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo - DER/SP, dividido em 14 lotes: 

4. Lote 1: DR - 1: Divisão Regional de Campinas. 

Este contrato está vinculado ao Edital n° 137/2012 - CO. 

5, 	1 
! 

O presente contrato é regido pela Lei Federal n" 8.666, de 21/06/93 e alterações SubSéqclientes; 
pela Lei Estadual n° 6.544, de 22/11/89 e suas alterações subsequentes; pelo "REGULAMENTO- -
PARA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA"sdo-DER/SP 
e suas alterações subsequentes e legislação adicional nele mencion'ado, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 17/04/2004, bem como, especificamente, pelas condições fixadas no Editàl 

. n° 137/2012 - CO. • \ 
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2. FUNDAMENTO LEGAL 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preços unitários. 

4. PREÇOS 

4.1. Prevalecem os preços resultantes da Proposta da CONTRATADA, às folhas 33/34 dos 
Autos n° 262.961/DER/2012-4° vol., observando-se o item 24 do "REGULAMENTO". 

4.2. Os preços unitários dos serviços que não constarem da proposta comercial da 
CONTRATADA e da TPU do DER/SP, deverão ser obtidos através de composições de 
preços, as quais serão elaboradas considerando-se o parâmetro do DER/SP (insumos, taxas 
de encargos sociais e BDI), aplicando-se o desconto médio ofertado para os serviços da 
mesma fase, desconsiderando eventuais acréscimos. 

4.3. Nos preços relacionados nesta cláusula, que constituem a única e completa remuneração 
dos serviços a que se referem, estão incluídos, sem a ela se limitar, todas as despesas, tais 
como: custo dos materiais e mão de obra necessária, operações executivas, transporte de 
materiais até o local de aplicação, instalação dos laboratórios de campo, realização de 
ensaios, construção de vias de acesso, caminhos e pontes de serviço, energia elétrica, 
combustíveis e lubrificantes, juros, depreciação dos equipamentos, ferramentas, escritórios, 
expediente, financiamento, impostos, lucro, assim como as decorrentes da legislação 
trabalhista, e os demais encargos previstos na legislação vigente. 

5. MEDIÇÕES, DOCUMENTOS DE COBRANÇA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

5.1. Os serviços executados serão apontados por medições mensais, medições essas que serão 
encerradas no décimo quinto dia de cada mês. 

5.1.1. Dar-se-ão as medições parciais inicial e final, quando a data de inicio da execução 
do contrato não coincidir com as supra mencionadas, conforme o caso. 

5.2. A CONTRATADA apresentará, até 03 (três) dias após a data da medição, relatório, de 
acordo com padrão fornecido pelo DER/SP, contendo os serviços executados no período 
correspondente. 

5.3. O DER/SP confrontará os dados do relatório com os de sua medição, e no prazo de 03 
(três) dias, comunicará sua aceitação ou eventuais divergências, que se persistirem, serão 
analisadas e resolvidas impreterivelmente na próxima medição. 

5.4. A não apresentação do relatório pela CONTRATADA, no prazo estipulado no subitem 5.2., 
implicará na transferência do vencimento da medição juntamente com a do mês 
subsequente a sua entrega, sem encargos para o DER/SP. 

5.5. Independentemente da apresentação ou não do relatório pela CONTRATADA, caberá à 
Fiscalização do DER/SP verificar o cumprimento do cronograma vigente, ap.kando, se for o 
caso, as multas contratuais cabíveis. 

5.6. As medições obedecerão ao estabelecido nas normas, instruções, projetos e ta019 
integrantes do contrato. 	 r y. 

5.7. Os valores das medições mensais não poderão ultrapassar 10% (dez por cento) dopre'y sto,  
no cronograma, sem autorização expressa do Superintendente ou Diretor respbnsávál •  
contrato. 	 i 	

Ç. 

5.8. Quantidades de serviços apontadas indevidamente em qualq4er medição, 'guando éth 
estorno, os preços unitários serão os corrigidos nessa data. 
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01 

5.9. Caso ocorra saldo negativo na medição final, terá a CONTRATADA 30 (trinta) dias, 
contados da data da comunicação do fato, para proceder ao recolhimento da importância 
devidamente atualizada, sob pena de, não o fazendo, ser procedida a cobrança judicial. 

5.10. Caso a CONTRATADA tenha outro contrato com o DER/SP, fica facultado a este órgão 
proceder a compensação de seus créditos, até a extinção total de seu débito, 
independentemente de anuência da CONTRATADA. 

5.11. As medições mensais devem incluir todos os serviços executados no período a que se 
referem, de modo que a medição correspondente ao último mês do prazo contratual seja 
também a última medição do contrato. 

5.11.1. A medição final que é uma avaliação da situação financeira do contrato será 
realizada para informar a situação do mesmo quanto aos créditos e aos débitos, 
entre as partes. 

5.12. Os documentos de cobrança deverão ser apresentados em até 15 (quinze) dias da data da 
medição. 

5.13. Os documentos de cobrança deverão ser entregues ao DER/SP, no endereço indicado no 
contrato e deverão contemplar todos os serviços realizados no mês e aprovados na 
medição. 

5.14. Os pagamentos das medições e de seu reajustamento ocorrerão no 30° (trigésimo) dia 
subsequente ao dia da medição, devendo, para tanto, a CONTRATADA apresentar prova 
de quitação com as obrigações abaixo mencionadas. Ressalta-se que, as notas 
fiscais/faturas correspondentes deverão ser apresentadas cm até 15 (quinze) dias contadas 
da medição. 

5.15. Por ocasião da apresentação ao DER/SP da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do 
INSS, através das guias GPS - Guia da Previdência Social, Guia do FGTS, bem como do 
ISSQN. 

5.15.1. as comprovações serão feitas através das cópias autenticadas das guias de 
recolhimento, devidamente quitadas; 

5.15.2. no caso de construção civil, a CONTRATADA deverá preencher as guias de 
recolhimento de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, constando o nome do DER/SP e os números dos 
contratos aos quais se vinculem; 

5.15.3. as comprovações relativas ao INSS a serem apresentadas, no caso de construção 
civil, deverão corresponder ao período de execução e à mão de obra alocada para 
esse fim, devendo ser apresentada Folha de Pagamento específica; 

5.15.4. a não apresentação dessas comprovações assegura ao DER/SP o direito de i , 
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 	 /7 ,,; 

l ' , ,  
5.16. Os valores das medições e de seu reajustamento, serão atualizados monetariamente,  

através da aplicação da taxa de variação da UFESP - Unidade Fiscal do Estado! de Sà-b.l ,- 
Paulo, a contar do 31° (trigésimo primeiro) dia da data da medição até o dia O efetiVd-1.  • 	• I pagamento. Excetuando-se o disposto no subitem 5.4. 	 / 	1' 

I.  
5.17. Se por motivo não imputável à contratada, o prazo de pagamento da fatura correspondente. • 

\ 
----- 

a medição e eventual reajustamento exceder aos 30 (trinta) dias 'Corridos contados\da d,a1t4.:  
da medição o valor será acrescido de juros de mora de 0,5% (mei por cento ao me- l'pro ; , 
rata die). !/\`  !‘ 	\\ 1 	- \', / 

	

0, 	\,; 	 . - -1 	\ f: 	• 

	

• \ 	 ;V,:' 
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5.18. No ato da liquidação da despesa, o serviço de contabilidade do DER/SP comunicará aos 
Órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos, da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, conforme dispõe o art. 63 da Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

5.19. Os pagamentos serão efetuados através de crédito aberto em Conta Corrente no Banco do 
Brasil S/A, na forma do disposto no Decreto Estadual n° 55.357 de 18/01/2010 e de acordo 
com instruções especificas a serem emitidas pela Área Financeira do DER/SP. 

5.20. Fica expressamente vedado para a CONTRATADA, a cessão de crédito a terceiros, oriundo 
de contrato com o DER/SP. 

5.21. O DER/SP poderá glosar, de faturas emitidas pela CONTRATADA, valores apontados como 
indevidos pela área do DER/SP que administra este contrato. 

5.22. O atraso na apresentação de notas fiscais/faturas, conforme subitem 5.14, implicará no 
retardamento de todos os prazos constantes neste subitem e nos demais correlatos. 

5.23. Para atender as normas fixadas no Sistema Integrado de Administração Financeira para 
Estados e Municípios - SIAFEM/SP, do qual o DER/SP faz parte, a conta corrente deverá ter 
como titular o mesmo CNPJ que consta deste instrumento de contratação e da nota de 
empenho, sob pena de, não cumprida à exigência, inviabilizar o futuro pagamento. 

6. PRAZOS 

6.1. O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da emissão da Primeira Nota de Serviço, que será fornecida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da assinatura do presente contrato, prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses nos termos do Inciso 11 do Artigo 
57 da Lei n° 8.666/93, desde que não seja denunciado formalmente por qualquer das partes, 
com antecedência mínima de 03 (três) meses. 

7. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

7.1 Com base na Lei Federal n° 10.192, de 14/02/2001, os preços somente poderão ser 
reajustados com periodicidade anual, a partir do mês da Tabela de Preços Unitários 
adotados no Orçamento do DER/SP, para este contrato. 

7.2 Os preços contratuais serão reajustados e calculados de acordo com as Normas do 
Reajustamento Sintético do Decreto n° 27.133/1987, nos termos do item 27 do 
"REGULAMENTO". 

7.3. índice inicial: 30 de junho de 2012. 

8. VALOR DO CONTRATO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

,, 	,. 	1,,, • 	• 	; 
... 

8.2. Os recursos orçamentários para atender as despesas deste contrato estão previsto4 no Prol. :: I 
26.782.1605.4903.0000.33.90.39 e gravarão as respectivas dotações orçamentárias de gia 

prol. 

	

 . 	. .ix 
exercício, observando os valores constantes nos cronogramas de. fls. 36/37 ás AUto.s\.. ' 

1 	•  n° 262.961/DER/2012-4° vol., que integram o presente contrato. 	‘ 	 , /. :\ 
„ 

, 
8.1. O valor do presente contrato é de R$ 3.603.403,29 (três milhões, seiscentos e três 	

1 
 
'•  quatrocentos e três reais e vinte e nove centavos). 
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9. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1.A garantia de execução contratual é equivalente à 5% (cinco por cento) do valor contratual, 
correspondendo a R$ 180.170,16 (cento e oitenta mil, cento e setenta reais e dezesseis 
centavos), guia n°. 00307 em 21/05/2014. 

9.2. Garantia adicional de 40,23% (quarenta por cento e vinte e três centésimos) do valor 
contratual de acordo com o parágrafo 2° do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93, 
alterado pela Lei n° 9.648 de 27/05/98, que corresponde a R$ 1.449.649,14 (hum milhão, 
quatrocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e catorze centavos), 
guia n°. 00307 em 21/05/2014. 

10. DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

10.1 Os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, são aqueles enumerados no item 
19 do "REGULAMENTO", e os constantes no Termo de Referência, Caracterização e 
Abrangência dos Lotes e Projeto Tipo. 

10.2. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este contrato. 

10.3. A CONTRATADA se obriga a não divulgar, sem o consentimento prévio do DER/SP, o 
contrato ou qualquer de suas disposições, previsão, especificação, desenho, projeto, 
modelo, exemplo ou informação fornecido por ou em nome do DER/SP, relativas ao 
contrato, para qualquer pessoa não empregada da CONTRATADA, para a execução do 
contrato. As divulgações para qualquer pessoa empregada pela CONTRATADA deverão ser 
feitas confidencialmente e estender-se ao âmbito necessário à execução do contrato. 

10.3.1. Se a CONTRATADA desejar, para fins promocionais ou publicitários, divulgar os 
serviços a seu cargo, poderá fazê-lo mediante apresentação prévia das mensagens 
e sua aprovação pelo DER/SP. 

11. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

No caso de inadimplemento parcial ou total do contrato, dependendo da gravidade do 
fato e ressalvado o caso fortuito ou de força maior, conforme definido no Parágrafo Único 
do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro, o DER/SP pode rescindir o contrato, 
independente da aplicação das seguintes penalidades: 

11.1.1. 	advertência por escrito e anotação no cadastro, pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do contrato; 

11.1.2. 	multa nos termos do item 32 do "REGULAMENTO". 

11.1.3. 	suspensão temporária do cadastro e de participação em licitaçãd é, • 
impedimento para contratar com o DER/SP, pelo prazo de até 2 (dois) avós; A, 

1 t' 11.1.4. 	proposta de declaração de inidoneidade, cumprido o processo administi:afivo 
pertinente; 

11.2. 	Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de Multas em que ir5correrá a • 
CONTRATADA:  
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11.2.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor reajustado da medição, 
previsto no cronograma financeiro, por dia de atraso, no início, andamento e 
conciliação do cronograma de implantação; 

11.2.2. Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor total reajustado do 
Contrato, por dia de atraso, caso se verifique atraso em relação à data final de 
conclusão dos serviços; 

11.2.3. Multa 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do Contrato reajustado, pelo 
descumprimento de quaisquer outras cláusulas do Contrato; 

11.2.4. Multa no valor correspondente a 30% (trinta por cento), do saldo dos serviços a 
serem executados, quando der causa a rescisão do Contrato; 

A multa será aplicada pela Fiscalização em conjunto com a Diretoria Gestora do 
Contrato, que a formalizará, dando conhecimento à Divisão de Contabilidade e Finanças 
para recolhimento de seu valor. 

11.3. 	Aplicadas as multas, o DER/SP as reterá do primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA, imediatamente após a sua imposição pela Fiscalização. 

11.3.1. No caso de não existirem pagamentos previstos, o DER/SP as descontará da 
garantia do respectivo Contrato e/ou do crédito ou pagamento de qualquer outro 
contrato que porventura mantenha CO!?? a CONTRATADA. 

11.3.2. Ainda no caso de inexistirem quaisquer créditos ou pagamentos, a 
CONTRATADA deverá efetuar a quitação do débito em até 48 (quarenta e oito) 
horas contados do recebimento da notificação da cobrança, junto à Diretoria de 
Finanças do DER/SP, sob pena de, em não o fazendo, incorrer nas demais 
penalidades previstas neste Contrato, podendo ainda o DER/SP, quando for o 
caso, cobrar as multas judicialmente. 

11.3.3. As multas serão corrigidas monetariamente de conformidade com a variação do 
valor da UFESP, a partir do vencimento do prazo fixado no subitem 9.6.2 até a 
data do seu recolhimento. 

11.4. 	O pagamento das multas estabelecidas acima ou o seu desconto, não exime a 
CONTRATADA do fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas 
neste instrumento e nem da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos, diretos 
ou indiretos, que vierem a ser causados ao DER, seus empregados, prepostos, usuários 
e/ou terceiros em decorrência da execução contratual. 

11.4.1, As multas aplicadas não impedem a imposição das penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com o DER, ou por propositura de declaração de inidoneidade, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 87, bem como a rescisão unilateral do ajuste, nos 
termos dos Artigos 79 e 80, todos da Lei Federal n° 8.666/93. 	 1,  

' I 
11.5. 	Para aplicabilidade do pagamento dos serviços contratados, caso haja perda de irnagénn 

por falha do equipamento (foco, flash, foto incompleta, imagem defeituosa/ veict irk4 
entre faixas), atraso da entrega e dados inconsistentes do nome do aTquisio Oir 
datacheck, o DER/SP irá glosar da medição por faixa de tráfego a seguinte tabela:! 1  

1 

11.5.1. Até 30% (trinta por cento) de perda de imagens do total de registros'pbfidoaApo 
mês: medição integral do respectivo conjunto (sem glosa);.; 

	, 	I, \ : ts 	. 
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11.5.2. Acima de 30% (trinta por cento) até 40% (quarenta por cento) de perda de 
imagens do total de registros obtidos no mês, por conjunto de equipamento: 
Pagamento de 90% (noventa por cento) do valor da medição do respectivo 
conjunto (glosa de 10%); 

11.5.3. Acima de 40% (quarenta por cento) até 50% (cinqüenta por cento) de perda de 
imagens do total de registros obtidos no mês, por conjunto de equipamento: 
Pagamento de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da medição do respectivo 
conjunto (glosa de 15%); 

11.5.4. Acima de 50% (cinqüenta por cento) até 70% (setenta por cento) de perda do 
total de imagens de registros obtidos no mês, por conjunto de equipamento: 
Pagamento de 80% (oitenta por cento) do valor da medição do respectivo 
conjunto (glosa de 20%); 

11.5.5. Acima de 70% (setenta por cento) até 90% (noventa por cento) de perda de 
imagens do total de registros obtidos no mês, por conjunto de equipamento: 
Pagamento de 70% (setenta por cento) do total da medição do respectivo 
conjunto (glosa dc 30%). 

11.5.6. Acima de 90% (noventa por cento) de perda de imagens do total de registros 
obtidos no mês, por conjunto de equipamento: Não será considerado qualquer 
valor na medição do respectivo conjunto (glosa de100%). 

11.6. 	O não atendimento dos prazos de manutenção corretiva e preventiva que impedirem o 
correto funcionamento do equipamento, implicando na falta de geração de imagens 
aplica-se as penalidades descritas. 

11.7. 	As imagens, quando decorrentes de problemas provocados por divergência de placa, 
marca, modelo ou tipo do veículo, veículos não cadastrados, problemas por reflexo do 
sol, tempestades, veículos sem placa e placa ilegível, não serão computadas para a 
apuração. 

11.8. 	Sendo insuficientes os créditos devidos pelo DER/SP para o desconto das multas, 
responde a CONTRATADA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados de sua notificação. 

11.9. 	As multas aplicadas não impedem a imposição das penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
DER/SP, ou da propositura de declaração de inidoneidade, obedecidas as disposições 
contidas no Artigo 87, bem como a rescisão unilateral do ajuste, nos termos dos Artigos 
79 e 80, todos da Lei Federal 8.666/93. 

11.10. 	Da decisão pela aplicação da penalidade, caberá interposição de defesa, que terá efeito 
suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do ato no Diário 
Oficial do Estado. 

11.11. As penalidades acima referidas estão previstas na Lei Estadual 6.544/89, bem como rjal 
Lei Federal 8.666/93 e regulamentada pela Portaria SUP/DER-047-22/06/92. 	/ j 

12. RESCISÃO CONTRATUAL 
, iri 

Nos termos dos Artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666 de 21/06/93e dos Artigos 75 a 18 d £ei 
Estadual 6.544, de 22/11/1989, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 	são,1 kk  
prejuízo das penalidades e multas nele previstas. 	 \, ,A 1,, 

IV
.,' c I ‘,.,.. 

 
I 	,;, 
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Sr. Antônio' 	Beldi. 
RG; 4.169.337-1/SSP/SP. 
Sócio Administrador 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
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13. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será exercida pelo DER/SP nos termos do item 22 do 
"REGULAMENTO". 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida, mediante prévia anuência do DER/SP, a subcontratação de até 30% (trinta) por 
cento do objeto deste Edital, porém a CONTRATADA será a única responsável perante a 
CONTRATANTE pela sua execução. 

15. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

Concluídos os serviços o recebimento se dará nos termos do item 34 do "REGULAMENTO", 
alterado pela Portaria SUP/DER-022, de 06/04/2009. 

16. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Integram este contrato: o Edital, seus anexos, Termo de Ciência e Notificação - TCE. 

17. FORO 

Para dirúpir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, as partes elegem o foro Central 
da Capiydo Estado de S -b Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais pnvilegiado 
que seja. 

Lavra o em via única/ Equipe de Licitaçõê-le Cohtratos da Diretoria de Administração do Lavrado 
 

DRartamepto de Estrá, da de Rodagem ddEstado de Sào Paulo, aos 28 ?vinte oito ) dias do 
mês\de ma1io  de 2014, lido e chaqconforme Klas partes. 

( 	
1 11  

r  

ALUIU /1  
\---' lodoaldo Pelissior 

Sdpenntendente,,DER/SP 
1 

  

Testemunha / 
Atpxanare zaveraro  

RG: 18.202.64-2 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Órgão: SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

Edital n°. 137/2013-CO-LOTE 1 

Contrato n°- 19.284 -3 

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no controle do trânsito, através da 
utilização de equipamentos e sistemas que de forma integrada executem, simultaneamente, o 
monitoramento, registro e parametrização de imagens e dados dos fluxos de veículos, o cálculo 
do tempo médio de deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, implantação de 
infraestrutura de comunicação de dados e imagens, além do fornecimento de sistema de 
informações e orientações aos usuários das rodovias, em tempo real e de forma centralizada, 
nas rodovias sob responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
São Paulo - DER/SP, dividido em 14 lotes: 

4. Lote 1: DR - 1: Divisão Regional de Campinas. 

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Contratado: CONSÓRCIO SVS - SPLICE-VELSIS-SHEMPO, com sede na Av. Juscelino K. de 
OLiveira, o° 154 - Blocos A,B e C, na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, 
constituído pelas empresas SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ, sob n° 
06.965.293/0001-28, com sede na Av. Juscelino K. de OLiveira, n° 154 - Blocos A,B e C, 
na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, VELS1S SISTEMAS E TECNOLOGIA 
VIÁRIA LTDA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica do ministério da Fazenda -
CNPJ, sob n° 07.877.926/0001-09, com sede na Rodovia BR 277 - Curitiba/Ponta Grossa, 
n° 1586 - BRCAO 2 e 3 - Bairro Mossungue, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná e 
SHEMPO INDÚSTRIA COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ, sob n° 
53.188.322/0001-72, com sede na Rua Doutor Carlos de Campos, n° 132 - Vila Industrial, 
na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

(1/4 

Outrossim, declaramos estarIcientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados! relativamente ao aludido processoK sâTh-o publicados no Diário O ficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte4lo,Tribunal de,,e'Cintas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 dá Lei Complernd,nta?,n° 709,4de 14 de janeiro. de 1993, iniciando-se a partir de então, a 
contagem dos prazos pro6eSsuais\ 	 1/41/4 

láab Paúloç'; .28 de maio 	'de 2014. 

lodoaldo Pelissigni 
Srperintendente  DER/SP 

CTT1372012-CQ-LOTE 1 
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Representarite'dó Consórcio SVS 
Antônio Robeto Beldi. 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO N° 01/2008 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Contratada: CONSÓRCIO SVS — SPLICE-VELSIS-SHEMPO. 

Edital n° 137/2012-CO 

Contrato n°- 19.284 -3 

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no controle do trânsito, através da utilização 
de equipamentos e sistemas que de forma integrada executem, simultaneamente, o monitoramento. 
registro e parametrização de imagens e dados dos fluxos de veículos, o cálculo do tempo médio de 
deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, implantação de infraestrutura de 
comunicação de dados e imagens, além do fornecimento de sistema de informações e orientações 
aos usuários das rodovias, em tempo real e de forma centralizada, nas rodovias sob responsabilidade 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — DER/SP, dividido em 14 lotes: 

Lote 1: DR — 1: Divisão Regional de Campinas. 

Nome: Clodoaldo Pelíssioni 

Cargo: Superintendente 

RG n°: 18.958.179-7 — SSP/SP 

Endereço Residencial: Rua Alves Guimarães, 855 — Apto 61 - Pinheiros — CEP: 05410-001 

Endereço Comercial: 
Avenida do Estado n° 777, 3° andar— Ponte Pequena — CEP-01107-000 

Telefone: (011) 3311-1403/1404 

E-mail  
cpelissioni@sp.gov.br  

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome: 
Giselia Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora Técnica I 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor Av. do Estado, 

i 

I ; 
777— 3° andar— Auditoria - SVS 

í 	• 
/ 

Telefone e Fax (11) 3311-1443 
-- (11) 3311-144á (fax) 	/•• 

f 
1.  \,, 

 

E-mail 
audit@cie 	

/ 	
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it 	\ 	----- rsp.g.  ov.br 	./. 	\ 	,. 
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CiOCkte/d0 'PéligioniL, 
Stiperintendente 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE ENGENHARIA - ASSESSORIA DE CONSTRUÇÃO 

AUTOS N° 262.961/DER/2012 — 4° vol. 	 DATA: 16.06.2014 

OBJETO: 

Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no controle do trânsito, através da 
utilização de equipamentos e sistemas que de forma integrada executem, simultaneamente, o 
monitoramento, registro e parametrização de imagens e dados dos fluxos de veículos, o cálculo do 
tempo médio de deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, implantação de 
infraestrutura de comunicação de dados e imagens, além do fornecimento de sistema de 
informações e orientações aos usuários das rodovias, em tempo real e de forma centralizada, 
nas rodovias sob responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo — DER/SP, dividido em 14 lotes: Lote 1: DR — 1: Divisão Regional de Campinas. Este 

contrato está vinculado ao Edital n° 137/2012 — CO. 

CONTRATO N° 19.284-3 

CONTRATADA: CONSÓRCIO SVS — SPLICE-VELSIS-SHEMPO, constituído pelas empresas 

SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., — CNPJ n°. 06.965.293/0001-28, VELSIS 

SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA LTDA., — CNPJ n° 07.877.926/0001-09 e SHEMPO INDÚSTRIA 

COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA., — CNPJ n° 53.188.322/0001-72, 

sendo que a participação das consorciadas nos serviços será de 70,0% da SPLICE que é a líder, 

20,0% da VELSIS e 10,0% da SHEMPO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.603.403,29 

PRAZO: 12 ( DOZE) MESES 

PRIMEIRA DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS — DR.1 

PRIMEIRA NOTA DE SERVIÇO 

Aos 16 ( dezesseis ) dias do mês de junho de 2014, na Assessoria de Construção da Diretoria de 

Engenharia do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, Avenida do Estado 

n.° 777 — 2° andar, presentes os senhores: ENG. ANTONIO ROBERTO BELDI — Representante Legal 

do Consórcio; ENGA. SONIA MARIA MARCITELLI — Respondendo pelo Expediente da Assessoria de 

Edital n° 137/2012-CO - Lote 1 — Contrato n° 19.284-3 



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO j4 

DIRETORIA DE ENGENHARIA - ASSESSORIA DE CONSTRUÇÃO 

Construção — AOE; ENG. CLEITON LUIZ DE SOUZA — Diretor da DR.1, lavrado o presente 

documento, lido e assinado perante todos, o qual fixa o inicio da execução dos serviços, bem 

como a contagem do prazo contratual, a partir da qual passa a ser responsabilidade da 

PRIMEIRA DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS — DR.1, no que se refere a gestão e supervisão 

do contrato, quanto ao cumprimento das obrigações, direitos e deveres das partes e da 

obediência aos padrões, procedimentos e especificações em vigor, sujeito às penalidades 

previstas legalmente. Foi entregue ao representante do Consórcio a PRIMEIRA NOTA DE SERVIÇO, 

inclusive termo do contrato, cronograma e seus anexos, objeto do contrato acima. 

São Paulo, 16 de junho de 2014. 

C ntratada 

Respondendo pelo Expediente da 
Assessoria de Construção — AOE 

Diretor da DR.1 
Elisangelaw 

Edital n° 137/2012-CO - Lote 1 — Contrato n° 19.284-3 
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Fiscal 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

OFC — DR.1 no 124 de 26/03/2015 
Prezados Senhores 

Tem a presente a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria 

manifestação expressa dessa empresa, quanto ao interesse na alteração contratual com 

a anulação de despesas do presente exercício no valor de R$ 932.428,32 (novecentos e 

trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos) e 

prorrogação de prazo de mais 12 (doze) meses, com acréscimo de despesas no valor de 

R$ 2.260.338,36 (dois milhões, duzentos e sessenta mil, trezentos e trinta e oito reais e 

trinta e seis centavos) para o contrato n° 19.284-3/2014, em caso positivo, encaminhar 

os cronogramas físico / financeiro e certidões negativas de débito (CAUFESP) 

Colocando-nos à disposição de Vossa Senhoria, renovamos os 

nossos protestos de estima e consideração. 

-t 
n Lui de Souza 

do contrato 

2 

Ao 

Consórcio SVS SPLICE — VELSIS - SHEMPO 

per 



. 	. 	 , 

Votorantim, 30 de março de 2015 

CT 085/2015 

AO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS - DR. 01 

AT.: ENG2  Cleiton Luiz de Souza - Engenheiro Fiscal 

REF.: 1á Prorrogação do contrato n2  19.284-3 (Prestação de serviços técnicos especializados 

para apoio no controle do trânsito, através da utilização de equipamentos e sistemas que de forma 

integrada executem, simultaneamente, o monitoramento, registro e parametrização de imagens e 

dados dos fluxos de veículos, o calculo do tempo médio de deslocamento de veículos, geração de 

dados estatísticos, implantação de infraestrutura de comunicação de dados e imagens, além do 

fornecimento de sistema de informações e orientações aos usuários das rodovias, em tempo real e 

de forma centralizada nas rodovias sob responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem 

do Estado de São Paulo - DER/SP, dividido em 14 lotes: Lote 01: DR.01: Divisão Regional de Campinas. 

Edital nQ 137/2012 - CO). 

Prezado Senhor: 

Na qualidade de contratada do ajuste em epígrafe, vimos pela 

presente concordar com a alteração nos moldes solicitados e, também, com a anulação do 

valor do saldo de serviços não executados no período inicial, vigente até 16/06/2015. 

Para tanto, seguem os cronogramas físico e financeiro com os 

devidos ajustes e certidões negativas de débito (CAUFESP). 

Esclarecemos que estamos cientes da necessidade de regularização 

da garantia de execução em tempo hábil para a concretização do aditamento. 

Atenciosamente, 

Eng.° Samuel Padilla Latance - Preposto 
CREA n2  5062805830/SP 
ART 92221220141160257 



TOTAL POR 
FASE 23a M.P. 

15/05/16 
248  M.P. 
15106/16 

258  M.P. 
16/06/16 

0,00 0,00 0,00 

0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

1.355.894,13 

1.355.894,13 1.355.894,13 1.355.894,13 

187.839,00 187.839,00 6.270.36 

3.575.419,20 
3.381.309,84 3.569.148,84 3.575.419,20 

187.839,00 

4 737.203,97 

187.839,00 

4.925.042,97 

6.270,36 

4.931.313,33 
4.931.313,33 

3,81% 3,81% 0.13% 
100, 00% 

96,06% 99,87% 100,00% 

NOME REDUZIDO DA FASE 

OBRA DE ARTE CORRENTE E 
DRENAGEM 

SINALIZAÇÃO E ELEMENTOS DE 
SEGURANÇA 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

MENSAL (RS I  

ACUMULADO (RS) 

MENSAL (% ) 

ACUMULADO (% ) 

periodo  

acumulado 

Perlado  

acumulado 

período  

acumulado 

periodo  

acumulado 

periodo  

15/03/'  
r MJ;/04/16 

0.00 

0,00 

0,00 

55.894,13 
1.304.'  

37.839,00 

33.470,84 
7757, 

2.080.6749'364'97  
3 81% 

Fases REA1.17_A., M.P. 

Fase 24 

Fase 28 

Fase 34 

4  acumulado 	42 92.25%  

37 839.00 

WI■INO7FCC7(2 

Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no controle de transito. 

OBJETO'
de imagem e dados dos fluxos de veículos. o cálculo do tempo médio de desloca 
fornecimento de sistema de informações e orientações aos usuários da rodosias, 

e São Paulo- DERISP, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e s 	 

Contrato n° 19.284-3/14 
CONTRATADA: 	CONSÓRCIO SVSI SPLICE- VELSIS- SHEMPO 

Data Base: Junho / 2012 
1' NSE: 16/06/14 

S RC O SVS/ SPLICE- VE IS- Sedijio 

ENG• PREPOSTO - SAMUEL PADILLA LATANCE 

CRER Isr 5062805830/SP 

ART N. 92221220111180257 



4.000.000,00 

va
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3.000.000,00 

2.000.000,00 

• 
4/14 

MEDIÇÕES 
PATA DE CONCLUSÃO VIGENTE 	16/0•/15 

• 24- Obras de Arte Corrente e Drenagem 

4• •■  28- Sinalização e Elementos de Segurança 

▪ —  34- Serviços Terceirizados 

CRONOGRAMA PROPOSTO 

• —itIS CRONOGRAMA INICIAL 

• REALIZADO 

--- 	-CRONOGRAMA VIGENTE 

!REALIZADO 

N9 ./3s 
 430) 25635 
 

'5 
• ,/ 

09 90 

el° • "O' '...t.:".41.#1"  
1.304.946,54 

.44•A*  
k  775.727,55 

1.000.000,00 

-9, 	 *** 
63...?-9)  

31.579  

54936 	‘9,> 
 49) 

• 66, 	-59,> 
(5

• 	

'4", 	-9> 	 a•Ár "" "'À  34-3.575.419,20 
6:ZO4:9 	06, 

9,> -9> 

O 

„Ár 

-e- -e- —f— — 1N- — 41- — —II— — — -G  28-1.355.894,13 

0,00 
0,00  ai 	 

18H58;16/06/14 	2. MP • 15/08/14 	48 MP -02/10/14 	6. MP • 15/12/14 	88 MI,. 15/02/15 	10. MP 15/04/15 	128MP - 15/06/15 
• 4 ♦ ♦ 	-4  24-0,00 

14' MP - 15/08/15 	N. MP.15/10/15 	188 MP 15/12/15 	 - 15/02/16 	228 MP - 15/04/16 	24' MP 15/06/16 

6.000.000,00 

5.000.000,00 

ACUMULADO  
PROPOSTO 

4.931.313,33 

-9) 

CONSÓRCIOS VS 
CRONOGRAMA FINANCEIRO 

 

  

Contrato n° 19.284-3/14 
Contratada: CONSÓRCIO SVS- SPLICE- VELSIS- SHEMPO. 

Data Base: Junho/ 2.012 
1° NSE.: 16/06/14 

Prazo Contratual Inicial/ Vigente: 12 meses. 
Prazo Contratual Proposto: 24meses 
Término do contrato previsto: 16/06/16 

Valor do Contrato Inicial/ Vigente: R$ 3.603.403,29 
Valor Vigente com anulação: R$ 2.670.974,97 

Valor do acréscimo proposto: R$ 2.260.338,36 

Valor do Contrato proposto: R$ 4.931.313,33 

   

OBJETO:  Prestação de Serviços técnicos especializados para apoio no controle de transito, através da utilização de equipamentos e sistemas que de forma integrada executem o monitoramento, registro e parametrização de imagens e dados 
dos fluxos de veículos, o cálculo do tempo médio de deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, implantação e infraestrutura de comunicação de dados e imagens, além do fornecimento de sistema de informaçãio e orientação aos 
usuários das rodovias, em tempo real e de forma centralizada, nas rodovias sob a responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. LOTE 01- DR.01. Objeto do Edital n° 0137/2012-CO. 

CONSORCIO SVS- SPLICE- VELSIS- SHEMPO. 
ENG° PROPOSTO- SAMUEL PADILLA LATANCE 

CREA N° 5062805830/SP 	ART N° 92221220141160257 

NG° CLEI ON LUIZ DE SOUZA 
FISCAL E Dl ETOR REGIONAL(DR.01) 

crea n° 060.10733 / ART N° 94282720020192730 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SPLICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 06.965.293/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passig3 acima identificado que gerem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro 7 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, rjão_abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dígda Ativa -do 
frigtittíto.  Nicion'al do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02105/2007. 
Emitida às 15:46:20 do dia 31/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2015. 
Código de controle da certidão: 9618.E0BC.A382.77EE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n2  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 

Conjunta PGFN/SRF n2  1, de 19/05/2006. 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIARIA S.A. 
CNPJ: 07.877.926/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN age inclusive, as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 02/10/2014. 
Emitida às 16:40:25 do dia 16/01/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2015. 
Código de controle da certidão: DF9B.D2B3.5F16.70E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 Je 1 	 28 01 - 20:5 15:06 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SHEMPO INDUSTRIA COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS E SERVICOS LTDA 
C NPJ : 53.188.322/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 	1.751:  de 02/10/2014/ 

Emitida às 07:24:45 do dia 06/02/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 05/08/2015. / 

Código de controle da certidão: 2394.E693.F7EC.D606 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Prepaor página  
N3va Consulta 	 p ara impresso 

http::swww.receita.fazenda.gov.br'Aplicacoes/ATSPOICertidao:CNDConiuntaSe2Via... 24,02..2015 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 06.965.293 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 7256558 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	20/03/2015 11:28:15 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 7' 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



iït 
.,--,- i,...-,,:i'Vwe r if;es'-;;-.1:É:-: (7' :ak 0.1_ R$ t:15 

e 	-mp—k-.7.  

Vcaari:." :_' V! 5.  i•• ■ • ...,; •-' 

   

23 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

POSTO FISCAL DE SOROCABA 
.AV. ADOLPHO MASSAGLIA, 350-VOSSOROCA-SOROCA BA/SP 

Tel.: (015) 3224-9800 

N°. 
Certidão 

; 0083/2015 

 

CERTIDÃO 

CONTRIBUINTE: 	SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 	717.100.231.116 

ENDEREÇO: 	AV. JUSCELINO KUBISTCHECK DE OLIVEIRA, 	154 CEP: 	18110-901 
BLOCOS A B C 

BAIRRO: 	LAGEADO 	 MUNICÍPIO: 	VOTORANTIM/SP 

CNPJ: 	06.965.293/0001-28 	 CNAE: 	 26.31-1/09 

CERTIFICO QUE PARA A INSCRIÇÃO ESTADUAL 

FISCAIS RELATIVOS AO ICM/ICMS NÃO 
DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO, 

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

- AIIM N° 4.012.755-2 DE 07/11/2012 EM JULGAMENT9. 

EMITIDA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

151, INCISO III DO CTN (CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

EM RELAÇÃO A DÉBITOS INSCRITOS 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO ENDEREÇO 

CONFORME RESOLUÇÃO CONJUNTA SF/PGE-02 

SUPRACITADA EXISTEM DÉBITOS 

INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATÉ A 

NO SISTEMA DA SECRETARIA DA 

ESTA CERTIDÃO ESTÁ SENDO 

TIA FORMA DO ART° 206 c/c ART° 

NACIONAL). 

NA DÍVIDA ATIVA, DEVERÁ OBTER 

ELETRÔNICO: www.dividaativa.pge.sp.gov.br, 

DE 09/05/2013.***************** 

FINALIDADE: SIMPLES CONFERÊNCIA 

1. A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS 
DADOS INDICADOS. 

2. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER 
TEMPO, CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3. A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

4. PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT. N°. 
20, DE 01/04/98 (DOE. DE 02/04/98). 

LOCAL DE EMISSÃO: 

POSTO FISCAL DE 

SOROCABA 

DATA DE EMISSÃO: 

24/02/2015 

,..------ 

EMITIDO POR: 	1----  I 	. 
'-'—' 	_- 1":- 

ROSA CL MANIEZO CLAVIJOS 

TEFE 

RESPONSÁVEL: 	r• - 
ALAIDO 	IRA DIAS 

CHEFE DO POSTO FISCAL DE SOROCABA 
fq 	. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012736332-69 

24 

PARANÁ 
Secreame de Fanendis 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.877.926/0001-09 
Nome: VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIARIA S.A. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/05/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pág,na 1 de 7 
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Foro de Velinhas, 8 de janeiro de 2015. 

Rogério Andrade 
Chefe de Seção Judiciário 

08101/2015 	1120848 	2c 
Z15,01.4 	A 

211101EPODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) FORO DE VALINHOS 

CERTIDÃO N°: 6388466 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internei no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Civel do(a) Foro de Valinhos, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE / 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 / 
(dez) anos anteriores a 07/01/2015, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: —***-- 	7~1r1r*Oril. ******** kord•*~Pcotir ***** *-* ********** **Irt-* ***** ir** 

SHEMPO INDUSTRIA COMERCIO DE ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS LIDA, CNPJ: 
53.188.322/0001-72, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta. ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 
andamento. 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

TAB(ELIÁ t/  MOTAS • 1,1„.ENTobUzRAd  
r.„,„. ;',9: 2E71.2C26 

Rue 1014 M;Inni, 297 
Monho, • SP 

tjg 	 'Vóndc$0,m9,,,ccornSel.depoenhcdtic- 

,t.Wilfá i'  D pre.s 	t /dtct nte azterielizado Der tig, rele itti. 
a:TESert'. ,it, ce 	Ariv e € ute!dicUde terlrtea cie,s,t céu. 
ar:..,,ci : S--"'rÈs,-Tát 	dicr:VC- .',.R ",:- 6t; fli3..\_ ,A 

i . 
'1'Y/lir?"'; 11,  ée )ifie,.re te 2t1t1 

_., 
Ui F:-1. RCI,  Rire 1E ARstia - Enrs?er.e I iriti: Ist.  . izi 

-1 	 •:  __ 	•' i' 

12 9 A D 1V4-6,1 

1920848 
PEDIDO N°: 

0"- cip 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

26 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 53.188.322 	L  1.1.-gtè0) 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base. 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n9 	 7337353 

Data e hora da emissão 	30/03/2015 12:07:29 / 

Val:dade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n9  2. de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http:ilwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 
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Prefeftura PihmEct:pai c VotarantEen 
"Capita' do Chnento" 
Secretaria de Finanças 

Departamento de Lançamento e Cadastros 
Cadastro Imobiliário 

27 

CERTIDÃO N.° 019/2015-SCI 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, contorne solicitação em processo 

n.° 1317/2015, que não foi constatado imóvel cadastrado em nome de SPLICE IN-

DÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n.° 06.965.293/0001-28, até 

a data em que se firma esta certidão. 

Votorantim, 24 de fevereiro de 2015. 

•—• 
INES REGINATcAZENTIN,NoLA 

Diretora do Departamento de Lançam$nto e Cadastros 



Prefeitura Municipal de Votorantim 
"Capital do Cimento" 

Secretaria de Finanças 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO N°. 2912015 
Tributos Imobiliários 

Pagina 1 de 1 

Inscrição Cadastral: 	 024699065800000366 

Localização do Imóvel: 
JUSCELINO K DE OLIVEIRA AV. 00154 31 de março, n° 61 DISTRITO INDUSTRIAL 18110901 
VOTORANTIM'SP 

Loteamento: 
	

Quadra: 	 Lote: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Publica Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas relativas ao imóvel acima 
identificado c ue vierem a ser apuradas. é certificado que, nesta data, constam as seguintes pendencias: 

- IPTU E TA) DE COLETA DE LIXO DO EXERCÍCIO DE 2015 (CARNE N° 1015002988), CONFORME SEGUE: 
013  PARCEL.=:: VENCIMENTO EM 27/02/2015; 
02" PARCELA: VENCIMENTO EM 27/03/2015; 
3' PARCELA: VENCIMENTO EM 27/04/2015; 
4' PARCELA: VENCIMENTO EM 27/05/2015; 
5' PARCELA: VENCIMENTO EM 29/06/2015; 
6' PARCELA: VENCIMENTO EM 27/07/2015; 
7' PARCELA: VENCIMENTO EM 27/08/2015; 
083  PARCELA: VENCIMENTO EM 28/09/2015; 
093  PARCELA: VENCIMENTO EM 27/10/2015; 
103  PARCELA: VENCIMENTO EM 27/11/2015; 
ÚNICA PARCELA: VENCIMENTO EM 27/02/2015. 

Esta certidão, válida apenas para a inscrição acima informada, refere-se exclusivamente à situação do imóvel no 
âmbito municipal, abrangendo os tributos imobiliários (IPTU, ITBI e Contribuição de Melhoria), bem corno, os relativos 
a contribuições e taxas pela prestação de serviços referente a tal bem e, ainda, o ISS decorrente do serviço 
executado no próprio imóvel. Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal - CTM (Lei n° 1602/01 e 
alterações), nos arts 303 a 305, e no Decreto n° 4081/10. o § 1° do art. 1° e o p. 0, do art, 3° 

Certidão emitida através do Processo Número. 632/2015 

Certidão válida por 60 (sessenta) dias. 

Votorantim, 04 de Fevereiro de 2015. 

JJLIANA TEFANI 

AGNTE1F27 5ENDÁRIO 
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PREFEITURA 	MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Diretoria de Fiscalização Tributária  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO 0000181/2015 

TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

Nome/Razão Social: 	SPLICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CPF/CNPJ: 06965293000128 

Inscrição Municipal: 	14665 

Local do Estabelecimento ou Domicílio Fiscal: 

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - AV 154 

BLOCOS A, B, C - LAGEADO - VOTORANTIM - SP.  

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que, nesta data, constam as seguintes 

— pendências em seu nome: 

- AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA N° 458/2010-FT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA NOS 
TERMOS DO ART. 132 DO CTN E ART. 26 DO CTM. AIIM PARCIALMENTE PAGO. PARTE IMPUGNADA VIA / 
PROCESSO N°  257/13, APENSO AO PROCESSO N° 229/11. EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTÁRIO 
SUSPENSA - ART. 151, III, CTN. 

Esta certidão. válida apenas para a inscrição acima informada, refere-se exclusivamente à situação do sujeito 
passivo no âmbito municipal, não abrangendo. por lei, a terceiros. Refere-se, ainda, exclusivamente a tributos 
mobiliários (ISS e Taxas do Poder de Polícia), não abrangendo demais exações, mesmo que de competência do 
Município de Votorantim. 

A aceitação da certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no "site" oficial da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Votorantim através do link www.sefvotorantim.sp.gov.br, na opção: Serviços 
On Line e em Cadastro Fiscal, Consultar Documentos Emitidos. 

Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal - CTM (Lei r.° 1602/01 e alterações), nos arts. 303 a 
305, e no Decreto n° 4081/10, o § 1° do art. 1° e o p. ú. do art. 3°. 

Válida até 02/05/2015 / 

Código de controle da certidão: PWMKT+NDS06)CUGU2R61VA== 

Certidão emitida gratuitamente através da internet em 03/03/2015 às 09:21:38 horário de Brasília. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTR/BUNTL,7: VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A. / 

CNN• 07.877.926/0001-09 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 624160-2 

\DEREVO .  ROD. CURITIBA PONTA GROSSA BR-277, 1586 - SANTO INÁCIO, CURITIBA, PR 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no Município de 
Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

1 ,t,►  certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto Predial 
Territorial Urbano - 'PU], Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

N°: 003457/2015 

EMITIDA EM: 07/01/2015 

VALIDA ATÉ: 06/05/2015 

Código de autenticidade da Certidão: F721 )3FA4 E112.4131-2.8080 . OCAF. 94AF. 3CAC-7 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no 
endereço http://www.curitiba.pr.gov.br  - 	Secretarias/Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipai,o direito de cobrar dívidas posteriormentes constatadas, mesmo as referentes a 
periodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela Internet gratuitamente 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS 
Secretaria da Fazenda - Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais 

RUA ANTONIO CARLOS, 301 - CENTRO - Valinhos - SP 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários/  
Número 737/2015 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, é 
;certificado que não constam nesta data pendências decorrentes de tributos municipais, com referência 
'ao contribuinte abaixo identificado: 

Identificação 
CCM 2149800 	 Situação Cadastral Ativo 

Contribuinte Shempo Indústria, Comércio Eletro-Eletrônicos e Serviços Ltda 

CNPJ i CPF 53.188.322/0001-72 

IE / RG 708.100.599.116 

Endereço 13273-291 - Alameda Mariana Prudente Correa, 363 

Bairro Chácaras Contendas Cidade: Valinhos Estado: SP 

OBS: A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 09/04/2015 / 

Valinhos, 09 Março 2015 

Dados para consulta de validade da certidão. 
Número: 3084053/2015 

Inscrição: 2149800 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página da Internet: 
http://www.valinhos.sp.gov.br  

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

3J. 



_C C, 	0.£,  c= E ::E 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06965293/0001-28 

Razão Social: SPLICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	AV JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 154 BLOCO Cl SALA 04 
/ CENTRO / VOTORANTIM / SP / 18110-901 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/03/2015 a 20/04/2015 / 

Certificação Número: 2015032203075003345520 

Informação obtida em 30/03/2015, às 15:48:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/03/2015 https://www.sifge.caixa.gov.briEm  presa/C rfiC rfIF geC FSImprirn r Papel .asp7VAR PesscaM atrz= 12880146&VAR Pessoa= 128801468VAR 

caixa.gov.br/Empresa/C  rfiC fiFgeC FSIrn pr irn irPap&:. asp,V.A.R PessoaM atriz=128801468,VAR Dessca= 128891458MARLif=SP&VAR Ins.. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07877926/0001-09 

Razão Social:VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIARIA SA 

Endereço: 	ROD BR-277 CURITIBA-PONTA GROSSA 1586 BC( 02/03 / 
MOSSUNGUE / CURITIBA / PR / 82305-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/03/2015 a 24/04/2015 

Certificação Número: 2015032611040726533096 

Informação obtida em 30/03/2015, às 15:53:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/03/2015 https.,Wwv.v.sifge.caixa.gov  br!EmpresaiCrf/Crf/FgeC FSin primirPapel .asr./AR Pessoaklatr:z= 136118868,VAR Fess oa= 136118868:VAR lif:= PR &... 

httos:ilkuvo..v.sifoe cáxa. cov.br  IEm oresa'C r rfiF oeC Sirn ori m Pape: as o"?VAR PessoaM atri 136' 18868NAR Pessoa= 13611886&VAR UI= PR &VAR! rs . 	111 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	53188322/0001-72 

Razão Social: SHEMPO INDUSTRIA COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS E / 
SERVI 

Nome Fantasia :SHEMPO COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Endereço: 	AV DOUTOR CARLOS DE CAMPOS 132 / VILA INDUSTRIAL / 
CAMPINAS / SP / 13035-610 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/03/2015 a 19/04/2015 / 

Certificação Número: 2015032104022041762800 

Informação obtida em 30/03/2015, às 15:55:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30103/2015 httos"ww.sifgecaixa.gov.briEmpresaierl/CrfiFgecFSImprimirPapel  asp7VARPessoaMatr2=4005945&VARPessoa=40059458iv'ARUf=SP&VA... 
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https://www.sifge.caixa.gov  briEmpresalCrfIC ri/FgeC FSI m pr ir Papei asp?V.AJRPessoaMatriz=4005945&VARPesso3=40059458,WARlifr-SP&VARInser . 	1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SPLICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.965.293/0001-28 
Certidão n°: 81727752/2015 
Expedição: 19/02/2015, às 16:43:08 
Validade: 17/8/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SPLICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA. (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.965.293/0001-28, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



cia 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO =GALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIARIA S.A. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNFJ: 07.877.926/0001-09 
Certidão n°: 74788345/2015 
Expedição: 06/01/2015, às 11:43:52 
Validade: 04/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data y 
de sua expedição. 

Certifica-se que VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIARIA S.A. (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.877.926/0001-09, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Cs dados constantes desta Certidão são 

Consolidação das Leis dc 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior dc 

de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

à verificação de sua 
do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SHEMPO IN2JSTRIA COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS E SERVICOS 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.188.322/0001-72 
Certidão n°: 74809058/2015 
Expedição: 06/01/2015, às 14:28:45 
Validade: 04/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SHEMPO INDUSTRIA COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS E 
SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
53.188.322/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados consoantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
:=,'o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



3o/onols Governo cio Estaco de São Paulo 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADIN ESTADUAL 

Informações Cadastrais 

CNPJ/CPF: 06.965.293/0001-28 

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais - CADIN ESTADUAL. 

Pesquisa realizada em: 30/03/2015 às 15:49:03 

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da 

data de expedição do mesmo. 

Este documento não tem validade de Certidão Negativa. 

Em conformidade com a Lei Estadual n° 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual: 

- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos 

documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7°) 

- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema 

CADIN Estadual. (artigo 6°) 

- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1° do artigo 6°. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.bricadin_estadual/pages/publicadin.aspx 

Código da Declaração: 2103A635.B0F3A9C4.B5EBCOB1.23657132 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 	 ; 	 rD, 	 (-h r.c 	• ry" 	N: ac fVf• 	 1,1 
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Governo do Estado de Sãc Paulo 
	

3'1 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADIN ESTADUAL 

Informações Cadastrais 

CNPJ/CPF: 07.877.92610001-09 

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades / 
Estaduais - CADIN ESTADUAL. 

Pesquisa realizada em: 30/03/2015 às 15:53:33 

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da 

data de expedição do mesmo. 

Este documento não tem validade de Certidão Negativa. 

Em conformidade com a Lei Estadual n° 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual: 

- Não configura reconhecimento de regularidade de situação. nem dispensa a apresentação dos 

documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7°) 

- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema 

CADIN Estadual. (artigo 6°) 

- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1° do artigo 6°. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo, endereço: https://~.fazenda.sp.gov.bricadin_estadual/pages/publicadin.aspx 

Código da Declaração: BF718EE8.14276652.6FF5533F.5A88DF58 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rillps:Nvww.fazenda.sp gov.bricadin_estaduai/PagesiPubleynamiclins•iprIntN aspa 



30/93/2015 Governo do Estaco de São Paulo 

ho 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADIN ESTADUAL 

Informações Cadastrais 

CNPJ/CPF: 53.188.322/0001-72 

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais - CADIN ESTADUAL. 

Pesquisa realizada em: 30/03/2015 às 15:55:46 / 

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da 

data de expedição do mesmo. 

Este documento não tem validade de Certidão Negativa. 

Em conformidade com a Lei Estadual n° 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual: 

- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos 

documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7°) 

- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema 

CADIN Estadual. (artigo 6°) 

- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1° do artigo 6°. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.bricadin_estadual/pages/publicadin.aspx 

Código da Declaração: 0E24837B.CEFDCE60.1788763A.59BEOBAF 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

hicsliwww.fazerta.so.dov bricadin estadual!PariesiPubliDynarniclinswiprintN aspx 



R$ 1.179.62231 3119•10TAI. Fase 34 
R$ 2.379.622,111 	 R$ 1864241,97) (3136%) 

TOTAL IRROLOAS 	 5.1101A0,21 	 5552 9.801141,73 	 R$ P.. ..331  RUIM 

. 29 DE MARÇO DE 2.015  

DE ACORDO: 	/ 

ON LUZ DE SOUZA 
\ ENGENHEIRO PIS AL / DIRETOR REGIONAL -DR.01 

CR N°  080107339/3 	 CONSÓRCIO SV SPLIcE• VELSIS- SHEMPO 
ART No  94282720020192730  ENG°  PREPOSTO - SAMUEL PADILLA LATANCE 

CRER N° 5062805830/SP 
ART 140  9222122014,160257 

rm, 

QUADRO COMPARATIVO DE QUANTIDADES DE OBRAS E SERVIÇOS 

Contrato. 	 19.284-3 

CONTRATADA:- CONSORCIO SVS/ SPL10E- VELSIS. SHEMPO 

Diretoria Regional: DR 01 -Campinas 
Edital: 	 137/2012 - CO/ECO 

Data Base. 	lun/12 

Objeto Reduzido: 	Fiscalização Eletrônica 
Anexos: 	 Anexo II - Proposta de Preço 

Piam Proposto: 	24 meses Término do Contrato Previsto: 18/082.018 

Oblato do Centrem 

Mira:Moi neepiSTIMIOSCOMIMASCOPARAMCIL,M401.7.02 LeAripro AU.4.5.Yue..0.0 CLUNO.4114.■ 1,310.1450e.., ,001.1Wre:M•DA. [Man°, 30/ULTANNALO.C.M.TOMNItrO.RIGLU■OF PARAMtUut■1A0 Vn036t9lydn2"05R.05134 	.0).0 00 TWONIPP PC 0Oo8Aprprl uMun41.(ZO C DAC. [P.P.:e...h, 

FASE 24. OBRAS DE ARTE CORRENTE E DRENAGEM 

.4 IP 7, 	 (ALÇAM/ NED CONCRE lo FOC 101,./. 

.4 ;40301 	 64444 PR UI ARRCADA CONCRETO 143 20 ROA 

31/8-7QTAI.PA92 

FASE 22- SIWUJZAÇÃO E BEIMENTOS DE SEGURA/4CA 

28.01.0401 	 MAN. E 7144630508 O( 01.303 0( ACOGE4.87 
280107.01 	 FOME. E TRANSPORTE DE PLACA MODAUJMIMOGT201 
240.24.01 	 cOLOCACAO OF PLACA EM SUO. MADEIRA/MITAI,KO.S0t0 
2,0303 	 ~COR. C/TEILMOILAST. 1404.5MLAT 

anos 	 SINAL12.14011.CQUPPOPIAST EXTRUDADO 
280' 	 NNRUZ.NOR. ACRIUCA RASE AGUA C/v15113 
28 

28.03.: . 	
70012 904U0ONA. C/ REFt. 0060 

TACHA Re FLETP./A MONOIXRECIONAL TIPO Na OU IV ABNT 743000 OU PIMPARTIC01 
211.04.111 	 FOME. E 7345734. DI 13/41.12ADOR LAT. DE SOLO RIRE ELETIv0 AI 
280505 	 DEFENSA SEM LUME 8541 SIMPA S _FORNECI...1EN 
28.0546 	 DEFENSA SEMI.MMEAvEL SIMPUSANSTALACAO 
28.06.10 	 SUPORTE MADEIRA TRATADA 020001013 
2308.11 	 51300371 06 PERFIL MCIAULO GALVANIZADO. 

IX ACp30 com 3510.3160I0140C.53407113.11a E  23. 

Unidade 
Medida 

Ire 
Reajuste 

RmS0  
Unitkio 

Inicial por.  12 remas VarIntle (ar. 12 remiu Anchicio PnNleXta sol. o 
Inicial 

Quant 	j 	Reco Total ~MI. 	I 	Preço Total Valor (R$) 

267,42 4,K. 35 	1.38341 4,80 t$ 

7410 55 

  

283.61 

  

mo RS 
(,640/ 

  

     

(1231,611 (100.003) 

613.36) (100005) 28.36 7400 	1.623.36 

      

 

L 623.36 

  

          

RS 	2.906,97 	 R$ 	2.906.97 

fre' 	774 	332.25 
	

19,38 RS 	345.53 	1428 RS 	3.415.13 	moo BB 	• ) 	Mon 
01 	25909 
	

44420 R$ 	214027,75 	46420 RS 	214.027.73 	(57,80) RS 	(26.535,401 112,4040 
57 	 IMO 	 20,15 

	
10,20 45 	207,14 	10.21 RS 	207.14 	1000) (115 	. ) 	(0.00%) 

	

24.21 	2258,00 45 	27.977.07 	315520 115 	27977,07 	M00/ (RI 	 ) 	4002%1 
160 	27.61 	4400 RS 	1325,75 	4400 RS 	1.325.28 	MOO) (R$ 	 1 	(000%) 

es 	IGP 	10,36 
	

517,00 RS 	5.666,92 	547.00 R$ 	5.666,93 	(0,10) (RS 	 I 	(OCO%) 
400 	15,60 	20400 0$ 	32.-60 	20440 00 	3.22480 	1004) RIS 	 ) (02090 

un 	 IGP 	 12.18 
	

672,00 50 	8284,96 	672,00 R$ 	8.184,96 	5100) (RS 	 1 	14006) 
un 	 'Dl 	 77.02 

	
1400 RS 	2.772,72 	3400 R$ 	2.772.72 	(0.00) (RS 	 I 	(0.00%) 

	

12C.06 
	

7712.05 RS 	915.507,52 	7792" 9$ 	935.5072.2 	80.029 (05 	 ) 	(0.00%) 
IMO 	14,52 	2252,00 03 	113.13934 	774000 05 	113.139.84 	taco (0$ 	 1 1000%) 
101 	 37,35 	42,00 R$ 	1.568.70 	42,00 R$ 	1.00.70 	(000) (R$ 	 1 	(0,00%) 

	

8.97 
	

11571218 0$ 	103.036,26 	31873.49 113 	1033.35.28 	(4263.80) 5$ 	(M 4411,981 	137.02%) 

Nome Redis:dele do Sub-tten1 

RS 	12.900,971 1100,00%) 

63OBTO1AL/P498 21 N2 1.40873,51 R$ IA2087331 	 R$ (649790 34.57%) 

FASE 34 • SON14;03 TERCEIRDADOS 

32.811360: 	 PAPLANTACAO Cd MIRA ESTRUTURA DE EDU.. 00(.65100.700 LOMBADA ell T.400 i 	 c4n3300 	PC 	2.141.26 
12241.5601.01 	DESPONIBIURACAO EQUiPSISC.VILOCIDADE TIPO LOMBADA ELETRONICA • Eivo i. 	 (a,. Me, 	IPC 	997.75 

0074.3 me* 	IPC 342456.01.02 	MANUFINCAO DE E QuiPAMENTO DI FISCALLZACAO Dl Vt LOCIDADE• i °MIRADA TIPO 3. 	 „.,41.490,..,10 
massas, 	 annANTACAO INFRA ESTRIQuIPACA_VELOODAIX TIND 40•213ADA 111 TRONICATIOD 51 	 IPC 

can0.7"., mes0  M25.5603.01 	1145P0M1111.17ACAO LQUIPSISC.V1 LOC. 11P0 1061920A UI MONICA • TIPO N. 
,. Pu 	

IPC 	il4747:24 
3423.56.03.02 	MANUTINCAO INFRA EST.EQUIPRISCVELOCIDADI TIPO LOMBADA ELITRONICA • TiPo ia 	 coo 	 IPC 	

9090 

 
32265605 	 00 nua ACAO INFRA (STR.EQUP.EDCABLOODADE 090 LOMBADA E LETRoonc2 . Too 5. 	 comem* 	PC 	5.381,27 
14.8336.05.0101 	06P0rr1800mA000MBR0(.5ILOCTIPO LOMBADA EUTRONiCA • TIPO v 	 Pc 	3274.60 
34.80.5605.02 	MANUTENCAO INFRA ESTR.EQUIP.EISC.VELOE. TIPO LOMBADA ElETRONICA . TIPO V. 	 3103*"■.424 5701 	IPC 	 1.62522 
32,68.3804 	 IMPLANTACAD 00 $3516 MA DE MOMTORMAINTO DO TOAPO Cd DESLOCAMINTO DE VEICUL05 	 amei. 	PC 	1.066.97 

com, enes 	PC 34243.52 05 	 ENSPONIDIUDA05 IX SISTEMA 0411.0 MONITOGAPAVUO DOTEM.° 0651.0CAANNE0 DE VE519.8.05 	 827.81 

34.88.58.06 	 MANUTE NOLO DO SISTEMA PARA MONITORAM( NTO DO TEMPO DE DESLOCAMENTO DE VE ICULOS 	44enja mes 	IPC 
32.86.541.07 	 IMPtANTACAC DE wrowsnilMAA E EQUIPAMENTOS PARA RE/( COMUNICA440 DADOS *MGF. 	comento 	PC 
32.219154 08 	 oiMomaiumm nocRAESTRUTuRA E EQUP. PARA RE04 ComumcgAci ~Os c MAMOU 	 PC 

2'641:T.3622  37211510) 	 MANUTENQD INFRAESTRUTURA E EQUPAMENT0S PARA REDE COMUMCAÇÂO DADOS (IMAGENS 	

cofu.• InOS 

conj.4 en. 	Inc 

38.63.6C 	 na Plm411 HERA( OUIPAM.FISCAUZACAO Dl VELOCIDADE TIPO FIXO. DUAS FAIXAS 	 cemento 	IPC 
cem, mes 3222.60.01 	 EXMON WIRA.EQUIPAPASISCALLEvELOC. TP0E00 DUAS FAIXAS 

con. Pes 	

PC 	
ilr.931222'..2714: 

14.85.60.02 	 MANIA ANFRA.EQUiPAAARSCALEXVELOC.1.1010 DUAS FAVAS 	 IPC 
conJUMO 	

455.76 
3422.61 	 iMPLINFRA.EOUIPAM.FISCRIVELOC.TIPO FLX0 . TRES FAIXAS 	 IPC 	2.096,77 
34864101 	 DIMONMERA.EQUIPARAFISCAULVELOGTPO FIXO. TROS 5 ALUI5 	 0" 4 445 	PC 	2.326.19 
M.8.8.61 02 	 mANCT.005.4.681WPAM.FISCALELVILOC.TIPO FIXO. 41115 FAIXAS 	 c0n4i MS 	PC 
34.811.62 	 IMPLANT.IN0RAIQUIPAM.FISCALILVEIOC.4100 FIXO 4 QUATRO FAIXAS 	 tonem. 	IPC 	2.301343 

CASPONOORKE EMPAM itSCALQ.vILOGTIPO FIXO • QUATRO FAIXAS c".• em 	PC 3.377.90 
34.3 	 AtANUT PORRE PAPAM./ rSCRal.v1LOCTIPO 540 . QUATRO FARÁS 

27N139.9021  

(aba (nes 	PC 

'''S54.m.., 	 IMPIANXINSRA.EQUiPAM.MENSAGENS VARIAVEIS PMV . FIXO 	 contento 	IPC 

5A92,25 3428.63.0) 	 D6POMD.RNIU.1 QU IPAM.M (PESAGENS VARIAvE15 - PM v - FIXO 	 IP: 
34.88.61.07 	 01412,11515 215115410040420.5101314205 VARIÁVEIS • (MV. F010 	

1009,3 em 
100/ a Ines 	PC 	702.50 

	

401  RS 	~SOM 	400 RS 	36650.01 	MOO BIS 	4  I (0.00%) 

	

8400 RS 	35.376,50 	0400 05 	85.376.50 	(21,00) R$ 	132.764,75) 08,3790 

	

4404 R$ 	128.217.40 	4400 RS 	128,217,40 	atm  R$ 	(45399.70) (38.41%) 

	

IX RS 	4.041.26 	 1,00 R$ 	4511.24 	14005 (RS 	• 5  (QCON 

	

11,00 R$ 	1922924 	11,00 53 	13.219.64 	(4,00) PS 	(4400.99,  114436%) 

	

1E00 155 	16.399.30 	11,00 R$ 	16.399,90 	MOO  R$ 	(520.60) (14.30%) 

	

204 5$ 	5.389.22 	1,00 RS 	5.389,22 	07.001 OS 	• 1 	(0UO%) 

	

71,07 R$ 	3(670.60 	11,00 RS 	37.67020 	u50 05 	133.977.201 (63.64521 

	

31,00 R$ 	18.096,43 	11,00 05 	16096.43 	(7.10) 90 	111.513,912 (62,34%) 

	

1100 RS 	19.0434 	1400 05 	19.186,56 	(0,00/ (65 	• ) 	(0.012) 

	

32400 14, 	263352511 	12400 R$ 	263.332,54 	(4309,  RS 	(41.264.791 41.60%1 

	

10100 115 	39.671434 	102,00 RS 	39.671.04 	(39,00) R$ 	117.190,581 (30.7321 

	

noa R$ 	:1042.60 	70,00 '0$ 	Iml,to 	(000)  (RS 	• ) 	(0,0021 

	

24400 RS 	23822920 	21400 114 	23824920 	is4e00) R$ 	(111213.39, (76.7641 

	

74400 R$ 	3037440 	700,00 90 	10.57630 	(54400) R$ 	(33.469,79, 176.76911 

	

12,00 RS 	61.207.68 	1100 RS 	61.207,68 	1003)  (5$ 	• I (0.02151 

	

3.0,00 0$ 	540.40140 	11400 R$ 	5.5351,10 	(104,02) 3$ 	(104144.00 (30.59%) 

	

340,00 R$ 	193954.40 	30400 RS 	134.95440 	(181,00)  RS 	147.199.041 11059%) 

	

1,00 RS 	2493,22 	1.00 RS 	2.096,22 	(0.00) (05 	• 1 	(0.00%) 

	

1100 3$ 	25944.09 	13.00 M 	2334409 	g50 RS 	19.3047E4 t36.3630 

	

3400 a 	6.737,06 	11.09 95 	6,737,06 	Kan RS 	1711934)  (26.362) 

	

100 RS 	6.901,29 	3,00 65 	6.901,29 	(0,10) (RS 	• 1 	(0.00%) 

	

3107 RS 	111-1011,34 	1000 RS 	111.306.34 	(32,00) R$ 	(40.475,761 1/0.36%) 

	

uca RS 	23965.91 	33.0e 93 	23.963.92 	(10000 Ri 	14.71420 (36.36%1 

	

4,00 R$ 	24.559230 	4,00 R$ 	24.559,60 	51,001 (RS 	• ) 10.00%1 
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RESUMO 
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Proposto para o período R$ 2.260.338,36 62,73% 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ti 

Papeleta de Remessa no 001201/18/DE/2015 

Interessado: Consórcio SVS 

Referente: Contrato n° 19.284-3/2014 

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no 
controle do trânsito, através da utilização de equipamentos e 
sistemas que de forma integrada executem, simultaneamente, o 
monitoramento, registro e parametrização de imagens e dados dos 
fluxos de veículo nas rodovias sob responsabilidade do DR.1 
Campinas (lote 01). 

Empreiteira: 	 Consórcio SVS 

Senhor Eng° Chefe da COT.1: 

Assunto: 	 Alteração de contratual — Prorrogação de Prazo com acréscimo de 

despesa. 

Descrição: O consórcio SVS / SPLICE / VELSIS / SHEMPO vem realizando os serviços 

técnicos especializados para apoio no controle de trânsito rodoviário desta Divisão Regional, 

através do contrato no 19.284-3/14. 

Esse contrato prevê a implantação de vários tipos de equipamentos visando a 

fiscalização eletrônica do tráfego rodoviário no período 2014/2015. 

Face ao item 6.1 do contrato, como não houve denúncia das partes e com base 

no inciso II do Art. 57 da lei 8.666/93, esta Fiscalização consultou a contratada visando a 

renovação do presente contrato por mais 12 (doze) meses, a qual concordou, conforme carta 

de anuência que nos foi enviada juntamente com os cronogramas físico e financeiro. 

Para prorrogar o presente contrato, haverá a necessidade de anular alguns 

serviços que não serão utilizados nesse período inicial, à saber: 

a).Serviços da fase 24 (obras de arte corrente e drenagem) — esses serviços não 

serão utilizados, pois os pontos onde foram instaladas as lombadas eletrônicas eram pista 

simples, dispensando-se a execução dos serviços de calçamento (24.10.03) e colocação de 

guias de concreto (24.19.03.01). 

b) Serviços da fase 28 (sinalização e elementos de segurança) — Nessa fase 

haverá sobra dos serviços de fornecimento e transporte de placa de alumínio (28.01.07.01), 

bem como suporte de perfil metálico (28.06.11), os quais não serão utilizados. 
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c) Fase 34 — Serviços Terceirizados — Nesta fase haverá sobra dos serviços e a 

conseqüente exclusão de 9 (nove) disponibilizações/manutenções de todos os equipamentos 

instalados constantes dos subitens 34.88.56 (58) (60) (61) (62) e (63) uma vez que estava 

previsto a operação dos mesmos após 30 dias do início do contrato, fato que não ocorreu em 

função da fornecedora de energia ter dificuldade em definir; nos pontos de instalação; quais 

redes de energia seriam utilizadas primária ou secundária, gerando atrasos, agravados pela 

dificuldade do IPEM para agendar uma data para aferição dos equipamentos. 

A anulação dos serviços acima citados resultará em uma redução contratual no 

valor de R$ 932.428,32 (novecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta 

e dois centavos) que representa 25,88% do valor contratual inicial, passando o valor 

operacional contratual para R$ 2.670.974,97 (dois milhões, seiscentos e setenta mil, 

novecentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos). 

Para fazer frente à prorrogação do prazo pleiteada de 12 meses, elaboramos o 

quadro comparativo de quantidade de serviços onde haverá a necessidade de despesa no valor 

de R$ 2.260.338,36 (dois milhões, duzentos e sessenta mil, trezentos e trinta e oito reais e 

trinta e seis centavos), que representa 62,73% do valor contratual inicial. 

Esse valor é resultante das seguintes previsões para o novo período 17/06/15 à 

16/06/2016, à saber: 

A) Os serviços das fases 24 — (Obras de arte corrente e drenagem e fase 28 —

Sinalização e elementos de segurança) bem como todos os itens de implantação da fase 34 —

Serviços Terceirizados (34.88.56.58) (60) (61) (62) e (63)serão suprimidos em razão da 

conclusão dos seus objetivos no período inicial do contrato. 

Face a supressão dos serviços citados no item A haverá um conseqüente 

decréscimo no valor de R$ 1.585.393,99 (Hum milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil, 

trezentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos) que representa 44% do valor 

contratual inicial. 

Dessa forma o valor operacional do contrato será de R$ 2.018.009,30( Dois 

milhões, dezoito mil, nove reais e trinta centavos. 

B) Os 9 (nove) itens dos serviços de disponibilização e manutenção dos 

equipamentos (34.88.56; 58; 60; 61; 62 e 63) foram redimensionados para atender aos 

próximos 12 meses, resultando num acréscimo de despesas no valor de R$ 242.329,06 

(Duzentos e quarenta e dois mil, trezentos e vinte e nove reais e seis centavos) que representa 

6,73% do valor con tratual inicial, e 12,01 % do valor operacional. 
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Com a exposição acima, o valor contratual proposto passa a ser de R$ 

4.931.313,33 (quatro milhões, novecentos e trinta e um mil, trezentos e treze reais e trinta e 

três centavos). 

2 -  Documentos 

a) Quadro Comparativo de quantidades de obras e serviços 

b) Carta de anuência da contratada. 

c) Cronogramas físico e financeiro 

b) Certidões Negativas de Débito. 

3 -  Situação do contrato: 

3.1 -  Quanto _a prazos: 

Contrato/Data 	 28/05/2014 

la NSE: 	 16/06/2014 

Contratual inicial: 12 Meses 	 Data de Conclusão: 16/06/2015 

Prorrogação Proposta: + 12 meses 

Contratual proposto: 24 meses 	 16/06/2016 

3 .2  Quanto a valores: 

3. 2. 1. Valor contratual inicial: 

3. 2 .2 Anulação Proposta no Período de 2014/2015 

3. 2. 3 Valor Contratual com anulação 

3. 2. 4 Acréscimo de Despesa Proposto para o Período 2015/2016 

3. 2. 5 Valor Contratual Proposto 

R$ 3.603.403,29 

R$ 932.428,32 (-) 

R$ 2.670.974,97 

R$ 2.260.338, 36 

R$ 4.931.313,33 

4 - Proposta: 

4. 1 Para o Período Inicial do Contrato 

a) Que seja autorizada a anulação de despesa no valor de R$ 932.428,32 (Novecentos e trinta 

e dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos) referente ao período 
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2014/2015, passando o valor contratual para R$ 2.670.974,97 (Dois milhões, seiscentos e 

setenta mil, novecentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos). 

4. 2 Para o Período Desta Prorrogação 

a) Que seja autorizada a prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, levando a 

conclusão de serviços para 16/06/2016. 

b) Que seja autorizada a despesa no valor de R$ 2.260.338,36 (Dois milhões, duzentos e 

sessenta mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos) que representa 62,73% do 

valor contratual inicial, já inclusos os valores de serviços redimensionados para o período 

2015/2016. 

c) Que seja autorizada a supressão dos serviços das fases 24 e fase 28, bem como dos subitens 

de implantações (34.88.56; 58; 60; 61; 62 e 63) da fase 34 com a conseqüente redução de 

despesas no valor de R$ 1.585.393,99 (Hum milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos 

e noventa e três reais e noventa e nove centavos) que representa 44% do valor contratual 

inicial. 

d) Que seja aprovado o quadro de quantidades de serviço para o período 2015/2016. 

e) Que sejam aprovados os cronogramas físico e financeiro. 

Campinas, em 31 de março de 2015 

Clei oLuiz de ouza r )  
Eng nheiro Fiscal 

CREA n 0600107339-3 
RT n° 91282720020192730 
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DEMONSTRATIVO DA POSIÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO: - 	19.284-3/14 	Contratada:CONSóRCIO SVS/ SPLICE- VELSIS-SHEMPO 

DATA BASE PI :- 	junho/2012 

DATA DE INICIO:- 	16/06/2014 
	

DATA DE CONCLUSÃO: - 16/06/2016 

I - POSIÇÃO CONTRATUAL  

OBRAS E SERVIÇOS TOTAL 

VALOR CONTRATUAL INICIAL 	 3.603.403,29 3.603.403,29 
TAM N° 

SUB TOTAIS 	  3.603.403,29 3.603.403,29 

Anulação 2.014/2.015 	 -932.428.32 -932.428,32 

POSIÇÃO ATUAL 	 2.670.974,97 2.670.974,97 

ACRÉSCIMO PROPOSTO 	 2.260.338,36 2.260.338,36 

TOTAL 	  4.931.313,33 4.931.313,33 

II - POSIÇÃO DO CRONOGRAMA PROPOSTO 

OBRAS E SERVIÇOS DATA DA MEDIÇÃO 

Posição Acumulada 
até a 

ATÉ A 9' M.P. 

Ultima Medição 2.080.674,09 15/03/2015 
10' MEDIÇÃO 175.684,92 15/04/2015 
11° MEDIÇÃO 178.784,06 15/05/2015 
12° MEDIÇÃO 235.831,90 15/06/2015 
13° MEDIÇÃO 187.839,00 15/07/2015 
14' MEDIÇÃO 187.839,00 15/08/2015 
15° MEDIÇÃO 187.839,00 15/09/2015 
16' MEDIÇÃO 187.839,00 15/10/2015 
17" MEDIÇÃO 187.839,00 15/11/2015 
18' MEDIÇÃO 187.839,00 15/12/2015 
19° MEDIÇÃO 187.839,00 15/01/2016 
20°  MEDIÇÃO 187.839,00 15/02/2016 
21° MEDIÇÃO 187.839,00 15/03/2016 
22° MEDIÇÃO 187.839,00 15/04/2016 
23° MEDIÇÃO 187.839,00 15/05/2016 
25° MEDIÇÃO 187.839.00 15/06/2016 
25° MEDIÇÃO 6.270,36 16/06/2016 

TOTAL 4.931.313,33 

III - PRAZO  

RROGAÇÃO - 12 (Doze) MESES. 

ELA 	DO POR: 

ENG° PAULO DE ALMEIDA 
CHEFE DE SEÇÃO TECNICA-COT.1 
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MINUTA 

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO N.° 	 LIVRO N.° 
	

FLS. N.° 
CONTRATO N.° 19.284-3/14 	 DATA: 
PR. n° 001201-18/DE/2.015 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

OBJETO 

AUTORIZAÇÃO 

: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO — DER/SP, representado por ARMANDO COSTA 
FERREIRA, Superintendente. 

: Consórcio SVS - SPLICE/ VELSIS/ SHEMPO, representada por 
	 , Diretor. 

: Prestação de serviços técnicos especializados para apoio no controle de 
transito, através da utilização de equipamentos e sistemas que, de 
forma integrada executem o monitoramento, registro e parametrização 
de imagens e dados dos fluxos de veículos, o cálculo do tempo médio 
de deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, 
implantação e infra estrutura de comunicação de dados e imagens, além 
do fornecimento de sistema de informações e orientações aos usuários 
das rodovias, em tempo real e de forma centralizada, nas rodovias sob 
a responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo- DER/SP, de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. LOTE 01- sob jurisdição 
Divisão Regional de Campinas - DR.01. Objeto do Edital n° 137/2012-
CO. 

: A autorização do Superintendente foi dada por meio do despacho de 
à fl. 	da PR. n° 001201-18/DE/2.015. 

: Artigo 57, inciso II e artigo 65 § 1°, ambos da Lei Federal n.° 8.666 de 
21.06.1993. 

: Este é o 1° Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato. 

: Prazo: 

_ 'miai de 12 meses de 16/06/2014 á 15/06/2015. 

- la Prorrogação de prazo por mais 12 meses de 16/06/2015 até 
15/06/2016, em observância a justificativa técnica, fls. 42/44 ofertada 
pela gestora do ajuste, fundamentada no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal n.° 8.666 de 21.06.1993, autorizada pelo Superintendente em 
..../..../2015, à fl. .... da PR n.° 01201-18/DE/2.015, totalizando 24 meses. 

Cronograma 

O cronograma autuado à fl. 17/18 da PR n° 001201-18/DE/2.015 e 
aprovado pelo Superintendente em ..../..../2015, à fl 	 da mesma PR, 
regulará o andamento da execução dos serviços contratados para o 
período desta prorrogação. 

A vigência do presente aditamento para os posteriores exercícios fica 

contrato n° 19.284-3/14 
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sujeita a condição resolutiva, consubstanciada na inexistência de 
recursos nas respectivas leis orçamentárias de cada exercício para 
atender às respectivas despesas. Nessa hipótese, a contratada não terá 
direito a qualquer espécie de indenização. 

Valor do Contrato: 

Inicial: (Três milhões, seiscentos e três mil, 
quatrocentos e três reais, vinte e nove 
centavos) 	  

Anulação do valor dos serviços não realizados 
previstos na fase 24(calçamento e guias);nos subitens 
28.01.07.01 e 28.06.11(fornecimento/ transporte de 
placa e suporte de perfil metálico); e nos subitens 
34.88.56(58)(60)(61)(62)e (63) (disponibilização/ 
manutenção de equipamentos), no período inicial, em 
razão da justificativa técnica, fls. 42/44 ofertada pela 
gestora do ajuste, autorizada pelo Superintendente 
em ..../..../2015, à fI 	 da PR n.° 001201- 
18/DE/2.015: ( Novecentos e trinta e dois mil, quatro- 
centos e vinte e oito reais, trinta e dois centavos) 	 

- Despesa decorrente do período desta prorrogação 
para a execução dos serviços contratados, autorizado 
pelo Superintendente em ..../..../2015, à fl 	 da PR 
n.° 001201-18/DE/2.015: (Dois milhões, duzentos e 
sessenta mil, trezentos e trinta e oito reais, trinta e 
seis centavos) 	  

R$ 3.603.403,29 

R$932.428,32(-) 

R$2.260.338,36 

Resultado dos seguintes valores: (a-b) +c: 

Resultado dos seguintes valores: 

a) Vigente: (Três milhões, seiscentos 
e três mil, quatrocentos e três reais, 
vinte e nove centavos) 	 R$ 3.603.403,29 

b) Supressão do valor contratual, em 
observância a justificativa técnica, 
fls. 42/44 ofertada pela gestora do 
ajuste a partir do período desta 
prorrogação, referente ás fases 24 e 
28; bem como aos subitens 34.88.56 
(58) (60)(61)(62)e (63) (implantação 
de infra estrutura de equipamentos), 
face à conclusão de seus objetivos 
no período inicial, que representa o 
percentual de 44% do valor vigente 
do contrato:( Um milhão, quinhentos 
e oitenta e cinco mil, trezentos e 

contrato n° 19.284-3114 
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noventa e três reais, noventa e nove 
centavos) 	 R$(1.585.393,99) 

Valor operacional' 	  R$ 2.018.009,30 

c) Acréscimo de serviços em 
observância a justificativa técnica, 
fls. 42/44 ofertada pela gestora do 
ajuste para o desenvolvimento 
operacional complementar de 9 
equipamentos para 12 meses para 
atender a operação de fiscalização 
eletrônica, para o período desta 
prorrogação, que representa o 
percentual de 12% do valor 
operacional a partir desta 
prorrogação:( Duzentos e quarenta e 
dois mil, trezentos e vinte e nove R$ 242.329,06  reais, seis centavos) 	  

Totalizando 	  R$ 2.260.338,36 

Atual: (Quatro milhões, novecentos e trinta e um mil, 
trezentos e treze reais, trinta e três centavos) 	 R$ 4.931.313,33 

Alteração do Anexo I (orçamento/proposta) 

O Anexo I autuado à fl. 41 da PR n° 001201-18/DE/2.015 foi aprovado 
pelo Diretor de Operações em .../.../ .2015 à fl. ... da mesma PR. 

Garantia: 

A garantia do presente contrato foi depositada para os períodos, como 
segue: 

Inicial: (cento e oitenta mil, cento e setenta reais e 
dezesseis centavos) 	  R$ 180.170,16 

Revalidação do prazo da garantia para .../.../ 2.016, em 
decorrência da 1a prorrogação do prazo, pelo período 
de 12 meses: (cento e treze mil, dezesseis reais, 
sessenta e dois centavos) 	  R$ 113.016,62 

Condições de Pagamento: 

Inclua-se na cláusula 5 do contrato: Constitui condição para a realização 
do pagamento a inexistência de registros em nome da Contratada no 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo — CADIN ESTADUAL, o qual deverá 
ser consultado por ocasião da realização do pagamento. 

contrato n° 19.284-3/14 
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CONFIRMAÇÕES 	: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam 
com o presente TAM. 

LAVRATURA : Termo Aditivo e Modificativo, referente ao Contrato n°  19.284-3/14, 
lavrado em única via, três folhas. na  Diretoria de Engenharia/ Assessoria 
de Construção (DE/AOE) do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo - DER/SP, no prédio da Secretaria de Logística e 
Transportes, sito à Avenida do Estado n.° 777, 2° andar, sala n° 2120 
aos dias do mês de de 
2015, lido e achado conforme perante as partes e as testemunhas, é 
por todos assinado. 

ARMANDO COSTA FERREIRA 	 Consórcio SVS - SPLICE/ VELSIS/ SHEMPO 
SUPERINTENDENTE 	 DIRETOR 

TESTEMUNHA 	 TESTEMUNHA 

contrato n° 19.284-3/14 
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Número: P.R. N° 001201/18/DE/2015 

Inter. CONSÓRCIO SVS - SPLICE-VELSIS-
SHEMPO 

o 
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o 

Q.( 

Prefixo 

COM-COT.1-0104/2015 

Contrato: 	19.284-3/2014 

Contratada: 	CONSÓRCIO SVS-SPLICE-VELSIS-SHEMPO 

Objeto: 	 Prestação serviços Técnicos especializados para apoio no controle do 

trânsito, através da utilização de equipamentos e sistemas que de forma 

integrada executem, simultaneamente, o monitoramento, registro e 

parametrização de imagens e dados dos fluxos de veículos, o cálculos do 

tempo médio de deslocamento de veículos, geração de dados estatísticos, 

implantação de infra estrutura de comunicação de dados e imagens, além 

do fornecimento de sistema de informação e orientação aos usuários das 

rodovias, em tempo real e de forma centralizada, nas rodovias sob 

responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

São Paulo-DER/SP, dividido em 14 lotes. Edital n° 137/2012-CO- Lote 1-

Divisão Regional de Campinas 

SENHOR DIRETOR DO SC.1: 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL - ACRÉSCIMO DESPESAS COM 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

Conforme solicitação do Fiscal do contrato em referência, 

esta seção elaborou o quadro demonstrativo da posição contratual, ás fis. 47 

e a minuta do TAM, ás fis. 47/50. 

Estando os documentos e cronograma apresentados em 

conformidade com as normas vigentes, encaminhamos o processo para 

apreciação e aprovação superior 

ENG° P LI DE ALMEIDA 
CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA 

"" 0£) ipALLI___ 
\ ENTRADA 
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COM- SC.1- 197/2015 

SENHOR DIRETOR DA DR.1 : 

Após ciência, encaminho-lhe para demais providências. 
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Numero PAPELETA DE REMESSA 
N.° 001201/18/DE/2015 

DER-007 



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Papeleta de Remessa n° 001201/18/DE/2015 

Interessado: Consorcio SVS-Splice Velsis-Shempo 

Assunto: Alteração Contratual — acréscimo de despesa com prorrogação de prazo do 

contrato no 19.284-3/2014 

COM — DR.1 no 0075/2015 

Senhor Diretor de Operações 

Proposição: Face as justificativas apresentadas pela fiscalização, às folhas 42/45 e 

endossadas pela COT.1/SC.1, às folhas 51/52, com as quais concordamos, solicitamos 

aprovação superior para: 

1. Para o Período Inicial do Contrato 

a) Que seja autorizada a anulação de despesa no valor de R$ 932.428,32 (Novecentos 

e trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos) referente 

ao período 2014/2015, passando o valor contratual para R$ 2.670.974,97 (Dois 

milhões, seiscentos e setenta mil, novecentos e setenta e quatro reais e noventa e sete 

centavos). 

2. Para o Período Desta Prorrogação 

a) Que seja autorizada a prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 

levando a conclusão de serviços para 16/06/2016. 

b) Que seja autorizada a despesa no valor de R$ 2.260.338,36 (Dois milhões, duzentos 

e sessenta mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos) que representa 

62,73% do valor contratual inicial, já inclusos os valores de serviços redimensionados 

para o período 2015/2016. 

c) Que seja autorizada a supressão dos serviços das fases 24 e fase 28, bem como dos 

subitens de implantações (34.88.56; 58; 60; 61; 62 e 63) da fase 34 com a 

conseqüente redução de despesas no valor de R$ 1.585.393,99 (Hum milhão, 
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quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e três reais e noventa e nove 

centavos) que representa 44% do valor contratual inicial. 

d) Que seja aprovado o quadro de quantidades de serviço para o período 2015/2016. 

e) Que sejam aprovados os cronogramas físico e financeiro. 

Documentos: 

a) Carta de anuência da contratada, às folhas 16; 

b) Cronograma físico e financeiro, às folhas 17/18; 

c) Certidões às folhas 19/40; 

d) Quadro demonstrativo da posição contratual e fluxograma proposto 

às folhas 46; 

e) Minuta do Termo Aditivo e Modificativo, às folhas 47/50. 

Conclusão: Submetemos o assunto a apreciação e aprovação superior, lembrando que 

essas alterações devem atender as exigências contidas na Lei no 9.076 de 02/02/95. 

Campinas (DR.1), 06 de abril de 2015 

11, 

 

Eng° - ro Luiz de Souza 

Diretor da DR.1 
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Número 0.01.201/18/DE/2015 

Inter° 	CONSÓRCIO SVS — SPLICE / VELSIS / SHEMPO 

Prefixo 

  

   

Senhor Coordenador de Operações e Segurança Rodoviária 

Face ao parecer do senhor Fiscal do Contrato, às fls. 42/45, que expõe 

propositura de prorrogação de prazo com respectivas despesas do contrato sob n° 

19.284-3/14, informamos que após análise aos elementos contidos na presente Papeleta 

de Remessa, nada temos a opor. 

Assim, encaminhamos a presente Papeleta de Remessa a V. S.a, solicitando 

posterior envio à Equipe de Preços/DE para elaboração do estudo de demonstração da 

vantagem financeira para a prorrogação / acréscimo do referido contrato, com trâmite 

subsequente a Diretoria Administrativa para verificação quanto à disponibilidade 

financeira na eventual constatação da situação vantajosa à Administração, caso contrário, 

retornar à fiscalização para manifestação quanto a necessidade de efetivação de 

descontos. 

Para sua apreciação e posterior prosseguimento do assunto. 

Sem mais para o momento. 

COT, 15 de abril de 2015. 
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